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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

 
 
 

Edital
 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2018 – SEGPLAN/ NUSLF
PROCESSO N° 201800005000575

 
DATA DA ABERTURA: 28/02/2018

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília)
SITE: WWW.COMPRASNET.GO.GOV.BR

 
 

TIPO: MENOR PREÇO (MENOR TAXA MENSAL DE ADMINISTRAÇÃO)
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, COM MENOR TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DE REABASTECIMENTO
OFICIAIS DO ESTADO DE GOIÁS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. OS ABASTECIMENTOS DEVERÃO SER REALIZADOS
EM POSTOS DE ABASTECIMENTO CONVENIADOS COM A EMPRESA GERENCIADORA CONTRATADA, POR MEIO DA
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES, EM GOIÂNIA E EM TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, E NO DISTRITO FEDERAL,
COM METODOLOGIA DE CADASTRAMENTO, CONTROLE E LOGÍSTICA, EM CARÁTER CONTÍNUO E ININTERRUPTO.
 
 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2018 – SEGPLAN/NUSLF

PROCESSO Nº 201800005000575
 

A Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGPLAN, através de seu NÚCLEO DE SUPRIMENTOS, LOGÍSTICA E FROTAS – NUSLF, torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço (MENOR TAXA
MENSAL DE ADMINISTRAÇÃO), em sessão pública eletrônica às 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 28/02/2018, através
do site: www.comprasnet.go.gov.br, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 489/2017, visando eventual
contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de combustível, com menor
taxa de administração, em atendimento à frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de Goiás,
pelo período de 12 (doze) meses, relativo ao Processo nº 201800005000575, de 12/01/2018, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº
7.468/2011 e Decreto Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se
disponíveis nos sites: www.comprasnet.go.gov.br e www.segplan.go.gov.br. Maiores informações pelo Fone: (62) 3201-6627 e/ou e-
mail: pregaossl@gmail.com.
 

Wenderson de Sousa
Pregoeiro

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2018 – NUSLF/SEGPLAN

Processo nº 201800005000575 de 12/01/2018
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A Secretaria de Gestão e Planejamento – SEGPLAN, através de seu NÚCLEO DE SUPRIMENTOS LOGÍSTICA E FROTAS – NUSLF, por
intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 489/2017, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão
(Eletrônico), tipo menor preço (menor taxa mensal de administração), em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br,
nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Decreto
Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.468/2011 e Decreto Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,
bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações ou normativos,
prevalecerão as regras do presente Edital.
 
1 – DO OBJETO
 
1.1 O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, conforme condições e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, e demais
disposições fixadas neste Edital e seus Anexos.
 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações ou normativas, prevalecerão as regras do presente Edital.
 
2 – DO LOCAL, DATA E HORA
 
2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 27/02/2018, a partir das 09:00 horas,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.
 
2.2 As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre as 09:00 e
10:00 horas do dia 27/02/2018. No período compreendido entre a data da publicação do Aviso da Licitação e o início da fase de lances, o chat
ficará inoperante para lances.
 
2.3 A fase competitiva (lances) terá início previsto para o dia 27/02/2018 às 10:05 horas com duração de 15 (quinze) minutos, conforme item
7.7 deste Edital.
 
2.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de
nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
 
2.5 Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília –
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem concomitantemente aos seguintes requisitos:
 
3.1.1 Ser legalmente constituída no ramo pertinente ao objeto deste certame;
 
3.1.2 Atender integralmente as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
 
3.1.3 Possuir Certificado de Registro Cadastral – CRC, junto ao CADFOR, com “status homologado”, durante a sessão pública deste Pregão.
Alternativamente, estar habilitado com o status “credenciado”, conforme estabelecido no art. 10°, §§ 3° e 4° da Instrução Normativa nº
004/2011-GS – SEGPLAN, disponível no site www.comprasnet.go.gov.br (utilizar-se de outro cadastro que atenda legislação pertinente).
 
3.1.3.1 Ao licitante vencedor que possuir o CRC liberado pelo CADFOR com “situação irregular”, será assegurado o direito de apresentar, via
e-mail (pregaossl@gmail.com), a documentação regular e atualizada na própria sessão pública;
 
3.1.3.2 Caso o licitante vencedor esteja habilitado com o status “credenciado”, deverá providenciar a homologação de seu cadastro junto ao
CADFOR, com condição obrigatória para sua contratação;
 
3.1.3.3 Quando o licitante pretender se valer de outro Certificado de Registro Cadastral válido, que não o CRC, deverá, previamente à sessão
pública, realizar o cadastramento simplificado junto ao CADFOR, seguindo as orientações contidas no link abaixo, com antecedência mínima
de 24 horas do início do encaminhamento das propostas comerciais e, assim, habilitar-se com o status “credenciado” e participar deste pregão.
http://www.comprasnet.go.gov.br/fornecedor/cadastradofornecedor.asp;
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3.2 A participação neste Pregão dar-se-á por meio da digitação de login e senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da
Proposta Comercial em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente pelo sistema eletrônico do site www.comprasnet.go.gov.br.
 
3.3 Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a Licitante com cadastro homologado deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
 
3.4 É vedada a participação de empresa:
 
3.4.1 Que se encontre em processo de falência, dissolução, sob concursos de credores ou recuperação judicial ou extrajudicial;
 
3.4.2 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, e caso participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades
previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;
 
3.4.3 Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR – da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento SEGPLAN;
 
3.4.4 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma Licitante;
 
3.5 Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários, conforme Artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993:
 
I - O autor do Termo de referência, pessoa física ou jurídica;
 
II - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
 
3.6 Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 3.4.4, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos
e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
 
3.7 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a SEGPLAN não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
3.8 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste Edital e seus anexos.
 
3.9 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela
Lei Complementar n°123/2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no Art. 3º da referida Lei.
 
3.10 Conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 7.466/2011 e Lei Estadual nº 17.928/2012, será assegurada preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
 
3.11 Para usufruir dos benefícios estabelecidos pelo Decreto Estadual nº 7.466/2011, a Licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte, conforme definido legalmente, deverá declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se
comprometendo a apresentar a documentação comprobatória caso venha a vencer o certame utilizando-se do benefício (certidão emitida pela
Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório, nos moldes
do art. 10, inc. I do Decreto supracitado).
 
3.12 O próprio sistema disponibilizará à Licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte quando efetuar o
login e entrar no Pregão Eletrônico. A não manifestação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará na perda do
direito de reivindicar posteriormente essa condição, não podendo usufruir dos benefícios concedidos pelo Decreto Estadual nº 7.466/2011.
 
3.13 Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
 
3.14 Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço ofertado.
 
3.15 O critério de desempate e preferência de contratação aqui disposto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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3.16 A preferência aqui tratada será concedida da seguinte forma:
 
a) Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;
 
b) O direito de preferência previsto item 3.11 será exercido, sob pena de preclusão, após o encerramento da rodada de lances, devendo ser
apresentada nova proposta no prazo máximo cinco minutos para o item, em situação de empate;
 
c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, gerando situação de empate, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto item 3.11;
 
d) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte com base no item 3.10, serão convocados as remanescentes que
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
 
3.17 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.14, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.
 
3.18 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro deverá publicar novo aviso de pregão e estabelecer outra data, para o
recebimento de novas propostas.
 
3.19 A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada, implicará na abertura de processo
administrativo e consequente aplicação das sanções cabíveis.
 
4 – DO CREDENCIAMENTO
 
4.1 O acesso ao credenciamento se dará somente às licitantes com cadastro homologado pelo Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado –
CADFOR, do NÚCLEO DE SUPRIMENTOS LOGÍSTICA E FROTAS da SEGPLAN ou àquelas que atendam às condições do item 4.2,
abaixo.
 
4.1.1 Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender a todas as exigências do Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, do NÚCLEO DE SUPRIMENTOS LOGÍSTICA E FROTAS da SEGPLAN, até o 5º (quinto) dia
útil anterior à data de registro das propostas. A relação de documentos para cadastramento está disponível no banner do Cadastro de
Fornecedores do site www.comprasnet.go.gov.br.
 
4.1.2 Não havendo pendências documentais será emitido o CRC – Certificado de Registro Cadastral pelo CADFOR, no prazo de 04 (quatro)
dias úteis contados do recebimento da documentação completa e válida, excluindo-se o dia a entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em
que houver expediente regular e integral na SEGPLAN.
 
4.2 Considerar-se-á apto para participar deste Pregão o licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo CADFOR
no status “homologado” no momento em que a sessão pública deste Pregão seja iniciada. Alternativamente, estar habilitado com o “status
credenciado”, conforme estabelecido no art. 10°, §§ 3º e 4º da Instrução Normativa nº 004/2011 – GS SEGPLAN, disponível no site
www.comprasnet.go.gov.br (utilizar-se de outro cadastro que atenda a legislação pertinente).
 
4.2.1 A simples inscrição do pré-cadastro junto ao CADFOR do sistema do COMPRASNET.GO não dará direito ao licitante de habilitar-se para
participar deste Pregão, em razão do bloqueio inicial da sua senha, decorrente da não apresentação da devida documentação.
 
4.2.2 O desbloqueio do login e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do cadastro do licitante ou do cadastramento
simplificado, caso em que o licitante pretenda valer-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente para participar deste pregão.
 
4.3 Os interessados que estiverem com o cadastro no status “homologado” ou status “credenciado” deverão credenciar-se pelo site
www.comprasnet.go.gov.br, opção “login do FORNECEDOR”.
 
4.4 O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio de atribuição de chave de identificação ou senha individual.
 
4.5 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico, sendo o mesmo responsável por todos os atos
praticados nos limites de suas atribuições e competências;
 
4.6 O credenciamento do usuário implica na sua responsabilidade legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações
inerentes ao Pregão.
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4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema do COMPRASNET.GO ou a SEGPLAN, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
4.8 As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones (62) 3201-6625/ 6629 e, para operação
no sistema COMPRASNET.GO, pelos telefones (62) 3201-6515 /6516.
 
5 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
5.1 Concluída a fase de credenciamento, as licitantes registrarão suas propostas. Só será aceita uma proposta por item para cada licitante e, ao
término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema automaticamente bloqueará o envio de novas propostas.
 
5.2 As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br na data e hora estabelecidas neste edital, após o
preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às
exigências de habilitação previstas no Edital.
 
5.3 A Proposta Comercial deverá ser formulada e enviada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, indicando o valor da taxa como
exemplificado nos itens 5.4 e 5.5, deste instrumento e o ônus de comprovação de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo pregoeiro.
 
5.3.1 Caso entenda necessário, o pregoeiro poderá solicitar planilhas que comprovem a exequibilidade da proposta.
 
5.4 No presente Pregão, o menor preço será obtido pela aplicação da menor taxa de administração, de modo que a disputa será sobre o
percentual da taxa de administração.
 
5.5 Ante a possibilidade de se obter taxa de administração negativa (desconto), situação que inviabilizaria a utilização do sistema
COMPRASNET.GO que foi compilado apenas para valores positivos, as propostas de taxas, deverão ser acrescidas em 100,00 que, ao final,
serão subtraídos para se obter o percentual final da taxa de administração.
 
5.5.1 Exemplo: Caso a licitante queira ofertar a taxa de 2,00% (dois percentuais), o valor ofertado terá que ser de 102, sendo, 2 (dois) o valor
ofertado, mais 100 (cem) valor fictício para utilização do sistema de compras eletrônico, lembro que, no final da disputa, os cem pontos
percentuais fictícios, serão excluídos para a obtenção da taxa real a ser registrada.
 
5.6 O limite admitido para esta contratação da taxa de administração em percentual que incidirá sobre a fatura dos atendimentos será no máximo
de 0,00 % (zero por cento).
 
5.7 O sistema COMPRASNET.GO possibilita ao licitante a exclusão/alteração da proposta dentro do prazo estipulado neste Edital para registro
de propostas. Ao término desse prazo, definido no item 2.2, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão
analisadas conforme definido neste Edital.
 
5.8 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras as suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
 
5.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste Pregão, ficando responsável pelo ônus
da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua
desconexão.
 
5.10 As propostas deverão atender rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
 
5.11 Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos
necessários ao atendimento das exigências deste Edital e seus anexos.
 
5.12 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título.
 
5.13 A licitante detentora da melhor oferta, após a fase de lances, deverá enviar Proposta Comercial, por e-mail (pregaossl@gmail.com),
devendo a mesma conter, obrigatoriamente, ainda:
 
a) Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax e número da conta-corrente na agência da Caixa Econômica Federal, conforme Lei Estadual nº
18.364/2014;
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b) Nº do Pregão para o qual o licitante tiver apresentado a melhor oferta;
 
c) A taxa de administração vencedora do certame. A taxa apresentada deverá ser aquela resultante da fase de lances e/ou negociação com o
Pregoeiro, subtraído do índice 100,00, acrescentado, inicialmente, para possibilitar a utilização do sistema COMPRASNET.GO;
 
d) Objeto ofertado, consoante exigências editalícias e com a quantidade licitada;
 
e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será este considerado;
 
f) Data e assinatura do responsável.
 
6 – DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
 
6.1 A partir das 09:00 horas, do dia 09 de fevereiro de 2018, data e horário previstos neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão
Eletrônico nº 002/2018, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas.
 
6.2 Após a abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico não caberá desistência da Proposta de Preços apresentada, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
 
6.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Edital, em decisão fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
6.3.1 A verificação se dará, também, de acordo com os itens. O Pregoeiro realizará a análise preliminar das propostas registradas conforme itens
5.4 e 5.5, deste edital.
 
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
 
6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Licitantes, permitindo que durante o transcurso da
sessão pública eletrônica, haja a divulgação, em tempo real, de todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do
menor lance registrado e apresentado pelas Licitantes, vedada a identificação do fornecedor.
 
6.6 O Pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
 
7 – DOS LANCES
 
7.1 Após a análise e classificação das propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as Licitantes poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
 
7.2 Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, menor taxa de administração, sempre inferior a última por ele ofertada e registrada pelo
sistema, obedecendo, quando o Pregoeiro fixar, ao percentual ou valor mínimo exigido entre os lances.
 
7.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.
 
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, para a mesma proposta, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em
primeiro lugar.
 
7.5 Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, que será incluída na classificação final.
 
7.6 Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido
apresentado pelos demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
 
7.7 A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração definido no item 2.3, será encerrada às 10:20 horas, a segunda etapa
transcorrerá com adoção da metodologia de encerramento (um mais um) mediante aviso de fechamento iminente dos lances emitido pelo
sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá o tempo de 1 (um) minuto, prorrogado sempre que houver novo lance, contando-se
mais 1 (um) minuto a partir de cada lance, findo o qual, sem novo lance, será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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7.8 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes das previstas no edital.
 
7.8.1 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.
 
7.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às Licitantes para a
recepção dos lances, estes continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 
7.10 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente após
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
8.1 O julgamento das propostas será objetivo, tendo seu critério baseado no menor preço, apurado através da menor Taxa de Administração
apresentada.
 
8.2 Considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus anexos (Anexo I – Termo de
Referência), tiver ofertado o menor preço após a fase de lances e aplicação dos critérios de desempate da Lei Complementar nº 123/2006 e for
devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no item 8.8 deste Edital.
 
8.2.1 O licitante que, na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tenha sido declarada detentora da melhor oferta por utilização
do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá encaminhar, juntamente com a proposta comercial e após a fase de lances,
prova de enquadramento da referida condição conforme definido no inciso I, do artigo 10, do Decreto ESTADUAL Nº 7.466/2011. Será aceito
para este fim certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Recita Federal
por intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis
apresentadas ao certame licitatório.
 
8.3 Na análise da Proposta de Preços, fica facultado ao Pregoeiro, se necessário, solicitar parecer técnico para subsidiar sua análise, podendo
suspender temporariamente a sessão pública do pregão, informando através do chat de comunicação o horário de reabertura dos trabalhos.
 
8.4 Havendo apenas uma proposta de preços, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu valor compatível com os
praticados no mercado poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando a obter melhor preço.
 
8.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor
valor, a proposta de preços que, em consonância com as especificações contidas no Termo de Referência, tenha apresentado o menor valor, o
sistema informará a Licitante detentora da melhor oferta, e esta deverá encaminhar de imediato, nova proposta com valores (unitários e total)
readequados ao valor ofertado e registrado como de menor lance, bem como a documentação de habilitação para as exigências não
contempladas no CRC e todos os documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. Esta comprovação se dará mediante encaminhamento da
documentação via e-mail: pregaossl@gmail.com.
 
8.5.1 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante detentor da melhor oferta desatender às exigências
habilitatórias, salvo na situação prevista no item 9.8, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até apurar uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. O Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor (Lei Federal nº 10.520/2002 e Despacho “AG” nº 001203/2013 da
Procuradoria Geral do Estado).
 
8.5.2 Posteriormente deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de encerramento do Pregão Eletrônico,
via correio ou por seu representante, a proposta de preços em original, assinada e atualizada com os valores, unitários e global, informando todas
as características do objeto e demais exigências descritas neste Edital e seus Anexos. Deverão ser enviadas, no mesmo prazo, as demais
documentações exigidas para habilitação, estas em original ou por cópia autenticada, sendo inclusive, condição indispensável para a
contratação.
 
8.5.3 O Pregoeiro verificará a regularidade cadastral da Licitante que apresentou a melhor oferta junto ao CADFOR, e em caso de
irregularidade, será assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão em até 2 (duas) horas via e-mail:
pregaossl@gmail.com, devendo a documentação original ou cópia autenticada ser encaminhada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de encerramento do Pregão Eletrônico. 
 
8.5.4 O CRC, emitido pelo CADFOR, poderá ser impresso pelo Pregoeiro para averiguação da sua conformidade com as exigências do Edital e
apresentando “status irregular”, será assegurada a Licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.
 
8.5.5 Para fins de habilitação a verificação, pela Equipe de Apoio do certame, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova.
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8.6 Constatado, que a Licitante que apresentou proposta de menor preço final atende às exigências editalícias, será ela declarada vencedora.
 
8.7 Na hipótese da Licitante detentora da melhor oferta desatender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no item 9.7, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.
 
8.7.1 Ocorrendo a situação referida no Item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a Licitante para que seja obtido melhor preço.
 
8.8 Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.
 
8.9 Serão desclassificadas as propostas que:
 
a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências deste Edital e seus anexos;
 
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos, ou seja, as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao
preço máximo estabelecido neste Edital, consoante os arts. 43, inciso IV, 44, parágrafo 3° e 48, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
 
8.10 Caso ocorra desclassificação ou inabilitação por responsabilidade exclusiva do licitante, ele poderá sofrer as sanções previstas neste Edital.
 
8.11 O sistema eletrônico gerará ata circunstanciada da sessão pública do Pregão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.
 
8.12 Havendo empate e no caso de todos os licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar com o Pregoeiro, serão utilizados
para fins de desempate os seguintes critérios:
 
1°) O disposto no § 2° do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993;
 
2°) Sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.
                                          
8.13 O resultado final será disponibilizado no site: www.comprasnet.go.gov.br.
 
9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
9.1 A habilitação do licitante detentor da melhor oferta será verificada ao final da etapa de lances.
 
9.2 O licitante detentor da melhor oferta, inclusive se esta for microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá atender, obrigatoriamente,
as seguintes exigências, sob pena de inabilitação.
 
a) Encaminhar no prazo máximo de 2 (duas) horas após final da fase de lances, para análise, via e-mail (pregaossl@gmail.com), a
documentação de habilitação para as exigências não contempladas no cadastro obrigatório. Os documentos cujas regularidades deverão ser
comprovadas por meio do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo CADFOR, estão elencados no anexo V deste Edital e dizem
respeito à habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação econômico-financeira. O Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido
pelo CADFOR poderá ser impresso pelo Pregoeiro para averiguação da conformidade exigida. Caso o CRC apresente “status irregular”, será
assegurado ao licitante o direito de apresentar, via e-mail, a documentação atualizada e regular na própria sessão pública. O licitante vencedor
que se valer de outro Certificado de Registro Cadastral válido para participar deste Pregão deverá providenciar a homologação de seu cadastro
junto ao CADFOR.
 
b) Apresentar DECLARAÇÃO, juntamente com as demais documentações, atestando que atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII,
do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao inciso XIII do Artigo 12 do Decreto Estadual nº 7.468/2011, atestando que não possui
em seu quadro funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum
funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme anexo VI.
 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452/1943, incluído pela
Lei Federal n° 12.440/2011.
 
d) Apresentar para fins de qualificação técnica no mínimo 01 (um) ATESTADO/DECLARAÇÃO, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que o licitante já forneceu ou está fornecendo satisfatoriamente o objeto/item licitado: EVENTUAL

Ô
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E
CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, para uma frota de, no mínimo, 600 (seiscentos) veículos concomitantemente.
Serão aceitos um ou mais atestados de modo que o somatório dos veículos demonstre o atendimento do quantitativo mínimo supracitado. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome do responsável pelo mesmo.
d.1) O quantitativo de 600 (seiscentos) veículos foi estabelecido tomando por base o quantitativo de veículos próprios e locados que atualmente
são abastecidos pelos órgãos participes. Em acompanhamento do sistema utilizado identificamos que cerca de 6.900 (seis mil e novecentos)
veículos, foram abastecidos durante o ano de 2017, então sugerimos que a empresa contratada apresentasse comprovação que consegue atender
pelo menos uma frota de 600 (seiscentos) veículos, arredondando 10% (dez por cento) dos veículos abastecido no atual contrato.
d.2) A comprovação de atendimento de quantitativo mínimo da contratante é necessária para que seja comprovado que a empresa consegue
prestar os serviços para uma demanda mínima que o Estado vai precisar. Essa contratação é muito sensível para a Administração Pública pois a
contratada, se responsabilizará pela disponibilização de combustível para toda frota estadual, dentre elas veículos da Segurança Pública e Saúde,
órgãos que dependem desse insumo para prestar serviços a população, e qualquer problema na prestação dos serviços impactará diretamente as
ações desenvolvidas pelo órgãos. Por isso, foi definido o quantitativo mínimo de veículos atendidos pela futura contratada.
e) Comprovar a existência de capital social integralizado ou patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
através de apresentação de ato constitutivo e alterações na forma da legislação vigente ou demonstrar a boa situação financeira da empresa
mediante cálculo de Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1 (um), Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1 (um) e Índice de
Endividamento Geral menor ou igual a 0,85 (zero vírgula oitenta e cinco).
 
- LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE
- LIQUIDE GERAL = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
/ (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO
NÃO CIRCULANTE) / ATIVO TOTAL
 
9.3 O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar para análise no prazo máximo de 2 (duas) horas, ao final da fase de lances, via e-
mail, assinada e digitalizada, nova proposta com valores readequados ao valor ofertado e registrado como de menor lance.
 
9.4 Os originais ou cópias autenticadas da documentação e da proposta deverão ser encaminhados ao Pregoeiro em no máximo de 05 (cinco)
dias úteis após a data do encerramento deste Pregão, como condição indispensável para a formalização da Ata de Registro de Preços.
 
9.5 Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela equipe de apoio perante o site correspondente.
 
9.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.
 
9.7 Se a documentação de habilitação não atender às exigências deste Edital, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, estando o licitante
sujeito às penalidades cabíveis.
 
9.8 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, em observância à Lei Complementar 123/2006, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal das microempresas será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a regularização da
documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.
 
9.8.1 O favorecimento previsto no item 9.8 somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame
toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
 
9.8.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pelo Pregoeiro em ata, com a indicação do documento necessário para
comprovar a regularização.
 
9.8.3 A não regularização da documentação no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
 
9.9 A critério do Pregoeiro, devidamente justificado, os prazos constantes do item 8.3 e 8.4 e 8.8 poderão ser prorrogados por igual período.
 
9.10 Os documentos originais da Proposta Comercial e dos Documentos de Habilitação deverão ser enviados em envelope fechado e lacrado
contendo os dizeres abaixo descritos no seguinte endereço: Av. República do Líbano, nº 1.945, 1° andar, Setor Oeste – CEP 74.125-125, Goiânia
GO.
 
“PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
NÚCLEO DE SUPRIMENTOS LOGÍSTICA E FROTAS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 000/2018 – NUSLF/SEGPLAN
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(Razão Social do Licitante e CNPJ)
 
9.11 O licitante que ofertar a menor preço, deverá apresentar um teste de funcionalidade do sistema, e somente após a aprovação do teste de
funcionalidade será declarado vencedor;
 
9.12 O licitante que na apresentação do teste de funcionalidade não atender as funcionalidades mínimas, conforme subitem 10.11 do Termo de
Referência, deverá ser desclassificado do certame, nos termos da legislação vigente;
 
9.13 Atender os requisitos estabelecidos no teste de funcionalidade é item indispensável para que a licitante seja declarada vencedora da
licitação;
 
9.14 O teste de funcionalidade deverá ser realizados, in loco, na Secretaria de Gestão e Planejamento, no município de Goiânia-GO;
 
9.15 Toda infraestrutura técnica para a realização do teste de funcionalidade será de responsabilidade da licitante, incluindo acesso a internet,
acesso ao sistema, impressões etc;
 
9.16 A Secretaria de Gestão e Planejamento poderá auxiliar o licitante com a estrutura existente no momento da apresentação, ex. data show,
impressora, computador etc.;
 
9.17 O teste de funcionalidade deverá durar no máximo oito horas efetivas, não superando quarenta e oito horas corridas;
 
9.18 Os licitantes que manifestarem interesse poderão acompanhar o teste de funcionalidade, como ouvintes.
 
10 – DOS RECURSOS
 
10.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção
de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o registro da síntese de suas razões em ata.
 
10.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo
Pregoeiro.
 
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso.
 
10.4 À licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
por meio de formulário próprio do sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentarem contrarrazões, se
quiserem, por meio do formulário próprio do sistema, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término
do prazo da recorrente.
 
10.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, correios ou
entregue pessoalmente.
 
10.6 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo
de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas
se o Pregoeiro, justificadamente, não reformar a sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.
 
10.7 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
 
10.8 A decisão do recurso será postada no site www.comprasnet.go.gov.br.
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
11.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao fornecedor vencedor, decididos os recursos, a autoridade
superior fará a adjudicação do objeto da licitação;
 
11.2 A homologação da presente licitação compete ao Secretário de Gestão e Planejamento.
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11.3 Homologada a licitação pela autoridade superior, a adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo definido
neste Edital.
 
12 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
 
12.1 Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório em até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para a realização da sessão pública deste Pregão.
 
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
 
12.3 Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração procederá à sua retificação e republicação
com devolução dos prazos.
 
12.4 Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos ao Edital poderão ser encaminhados, por escrito, ao Pregoeiro, através do e-mail:
pregaossl@gmail.com ou entregue no Núcleo de Suprimentos Logística e Frotas da SEGPLAN, no seguinte endereço: Avenida República do
Líbano, n°1945, 1°andar, Setor Oeste, Goiânia – GO, CEP 74.125-125.
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, que
após cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá
ser prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.
 
13.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, não sendo admitida qualquer
prorrogação além deste período, em obediência a Lei Estadual nº. 17.928/2012.
 
13.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se
efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.
 
14 – DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
14.1 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
 
a)  os preços (taxa) registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
 
b)  os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
 
c) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte.
 
14.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente à vantagem técnico-econômica, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do prazo de validade
estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas necessitar a Administração.
 
15 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
15.1 A Ata de Registro de Preços, exceto quanto aos acréscimos quantitativos, e excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade
competente, poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 quanto às alterações contratuais.
 
15.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 
15.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao valor praticado no mercado o Órgão Gerenciador
deverá:
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a)  convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
 
c)  convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
15.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato comprovar a sua impossibilidade
de cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
 
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
 
b)  convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
15.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
 
16.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
 
a)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
b)  não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
 
d)  estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;
 
e)  por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do
mercado.
 
16.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 16.1 acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
 
16.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
 
16.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
 
a)  por decurso de prazo de vigência;
 
b) quando não restarem fornecedores registrados;
 
c) inexistência de saldo remanescente.
 
17 – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
17.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência improrrogável de 1 (um) ano, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que
devidamente comprovada a vantagem.
 
17.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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17.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.
 
17.4 A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, integrantes da administração do Estado
de Goiás, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço.
 
17.5 A liberação da participação nas atas de registro de preço resultantes das licitações promovidas pelo Estado de Goiás a outros entes
federados, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço.
 
17.6      A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento
de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.
 
18 – DO REAJUSTE
 
18.1 O preço ora definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da
última proposta comercial na Ata de Registro de Preços.
 
18.2 É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA-IBGE, após 12 (doze) meses da
apresentação da última proposta comercial na Ata de Registro de Preços, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de o silêncio ser interpretado
como renúncia presumida.
 
18.3 O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA-IBGE no período, tendo em
vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
 
18.4 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a
variação do IPCA-IBGE durante doze meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial na Ata de Registro de Preços.
 
18.5 Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
 
19 – DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
19.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias a partir da notificação, assinar a Ata de
Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.
 
19.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação.
 
19.3 A recusa injustificada da adjudicatária, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas
em lei, exceção feita ao licitante que se negar a aceitar a contratação, fora da validade de suas propostas.
 
19.4 Se o licitante vencedor não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não apresentar situação regular, é facultado à Administração
examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste Edital.
 
19.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor,
procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.
 
20 – DO PAGAMENTO
 
20.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, observados os
demais critérios estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
 
20.2 Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por meio do Certificado de
Registro Cadastral – CRC e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo setor responsável pelo pagamento, devendo a
contratada manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
 
20.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 18.1 passará
a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
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20.4 Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira
devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
 
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;
Vp   =   Valor da parcela em atraso;
I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
 
20.5 A exceção do pagamento em até 15 (quinze) dias é a nota fiscal de dezembro, que será quitada em até 30 (trinta) dias, em virtude da
aprovação anual do orçamento. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração essa dilatação, pontual, do prazo de
recebimento.
 
21 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
21.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades
participantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante,
cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.
 
22 – DAS PENALIDADES
 
22.1 A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
 
a) Apresentação de documentação falsa;
 
b) Retardamento da execução do objeto contratual;
 
c) Falha na execução do contrato;
 
d) Fraude na execução do contrato;
 
e) Comportamento inidôneo;
 
f) Declaração falsa;
 
g) Fraude fiscal;
 
h) Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
 
i) Não mantiver a proposta.
 
22.2 Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação
nos prazos determinados neste Edital;
 
22.3 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
22.4 Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
 
22.5 Para os fins do subitem 20.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 
22.6 A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas
no item anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
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a) 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
 
b) 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;
 
c) 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
22.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
23.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema eletrônico, não serão aceitas alegações de
desconhecimento.
 
21.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, conforme determinação do Art. 18 do Decreto Estadual n° 7.468/2011.
 
23.3 O registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso
de substancial alteração das condições do mercado, conforme determinação do Art. 9°, inciso XII do Decreto Estadual n° 7.437/2011.
 
23.4 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 
23.5 Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se os dias
consecutivos exceto quando houver disposição em contrário. Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral na
SEGPLAN.
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e segurança da contratação.
 
23.6.1 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos do § 1° do Artigo 65 da
Lei Federal n° 8.666/1993.
 
23.7 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através dos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.segplan.go.gov.br
ficando todos os licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.
 
23.8 Caberá também ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
23.9 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a descrição do objeto constante nos sites
www.comprasnet.go.gov.br e www.segplan.go.gov.br e nota empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.
 
23.10 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
bem como sanear os erros de pequena relevância, mediante ato devidamente motivado.
 
23.11      Para os documentos emitidos sem data de validade expressa serão considerados um prazo de validade de 60 (sessenta) dias.
 
23.12      Para dirimir as questões relativas ao presente Edital elege-se como foro competente o de Goiânia – GO, com exclusão de qualquer
outro.
 
24 – DOS ANEXOS
 
24.1 Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante:
 
ANEXO I – Termo de Referência
                     Apêndice I – Quantidade e Tipo de Combustíveis por Órgão Participante
                     Apêndice II – Custo Estimado
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ANEXO II – Minuta da Ata
ANEXO III – Minuta do Contrato
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento na Lei Complementar n° 123/2006
ANEXO V – Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação Certificado de Registro Cadastral – CRC
ANEXO VI – Declaração de enquadramento ao Art.27 da Lei Federal n.º 8.666/93
 

Goiânia, 09 de Fevereiro de 2018.
 

Wenderson de Sousa
Pregoeiro

 

 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

 

1. OBJETO
Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de

abastecimento de combustíveis, com menor taxa de administração, para o atendimento da frota de veículos, equipamentos e caminhões de
reabastecimento oficiais do Estado de Goiás, pelo período de 12 (doze) meses. Os abastecimentos deverão ser realizados em postos de
abastecimento conveniados com a empresa gerenciadora CONTRATADA, por meio da utilização de cartões, em Goiânia e em todos os
municípios do Estado de Goiás, e no Distrito Federal, com metodologia de cadastramento, controle e logística, em caráter contínuo e
ininterrupto.
2. JUSTIFICATIVA

Promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de combustíveis, da frota oficial do Estado de Goiás,
em caráter contínuo e ininterrupto, visando, entre outros benefícios, reduzir custos e eliminar processos, proporcionando melhoria na gestão,
controle e utilização dos referidos serviços.

A atividade da Administração Pública do Estado de Goiás exige para executar suas ações um regular fornecimento de
materiais e a prestação de serviços indispensáveis à execução das atividades públicas. O fornecimento de combustíveis é uma das necessidades
diárias e comuns, sendo esta uma realidade de toda a Administração Pública.

Tradicionalmente o fornecimento de combustíveis para abastecimento dos veículos da frota oficial do Estado de Goiás, ocorria
mediante a contratação direta junto a postos, a qual era deficitária, pois, nos casos de viagens os veículos não podiam ser reabastecidos por meio
do contrato. Em outros casos adquiriam-se o combustíveis, depositava-se em posto do órgão, ou “alugavam-se” postos de terceiros, gerando
custos significativos com a gestão dos reabastecimentos, bem como, direcionando diversos servidores para realizarem atividades nos postos,
como frentistas, administradores etc, gerando a necessidade de investir recursos para operacionalização.

A partir de 2012, um novo modelo de contratação vem sendo utilizado pelo Estado de Goiás, trata-se da contratação de
empresa que oferta o serviço de gerenciamento de abastecimento, pelo qual a contratada tem a possibilidade de fornecer o combustível em uma
rede de postos credenciados.

Nesse modelo de contratação, a localização da rede credenciada permite o abastecimento em vários postos no âmbito
municipal, intermunicipal, interestadual facilitando a logística no atendimento das demandas do Estado de Goiás.

A contratação é necessária em virtude da necessidade de suprir os veículos que compõe a frota do Estado de Goiás das
condições necessárias ao desempenho das atividades atribuídas à frota estadual.

A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as localidades mencionadas neste Termo de
Referência é imprescindível ao atendimento das atribuições, assegurando o deslocamento dos veículos em todas as regiões do Estado de Goiás
ou de outros Estados.

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhor gestão e controle das
despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da frota,
por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e
usuários.

Levando-se em consideração a grande dimensão territorial do Estado de Goiás e a grande malha rodoviária, a não utilização do
sistema de abastecimento por cartão acarretaria sérios problemas logísticos, pois não é permitido o transporte nos veículos de um tambor reserva
de combustível para abastecer as viaturas em trânsito. E os percursos percorridos no deslocamento entre as Unidades do Interior e a Sede são
muito longos, não sendo satisfatória apenas a contratação restrita de postos de combustíveis próximos às residências.

Como não é possível a compra de combustível para armazenamento, torna-se necessário um gerenciamento do abastecimento,
além da disponibilidade de postos aptos a abastecer em toda a malha rodoviária do Estado de Goiás.

Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes vantagens:
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aplicação em todos os veículos da frota estadual, eliminando nesse caso, o uso de suprimento de fundos ou contratos individualizados com
postos de combustíveis locais;
extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos com abastecimento funcionando todos os dias da
semana, ampliando o horário de atendimento;
flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede de serviços dispersa pelo Estado de Goiás e Distrito
Federal e outras Unidades da Federação.
simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do sistema manual para informatizado, proporcionando
agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas;
redução de procedimentos administrativos, aumentando a transparência e a precisão das informações;
modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados;
disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a fiscalização interna e externa.

3. DOS SERVIÇOS
3.1. A CONTRATADA deverá intermediar os abastecimentos única e exclusivamente da frota de veículos, equipamentos e caminhões de
reabastecimento oficiais do Estado de Goiás (da CONTRATANTE), devidamente cadastrados no Sistema de Gerenciamento e identificados
mediante apresentação do respectivo cartão de abastecimento;
3.2. Os combustíveis a serem utilizados serão: Etanol, Gasolina comum, Diesel S-10  e comum e aditivo Arla 32.
4. FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A CONTRATADA deverá intermediar a disponibilização do combustível por meio de postos de abastecimento conveniados com a mesma,
cujo sistema de gerenciamento esteja devidamente parametrizado, operado via estrutura organizada própria e dotada de sistema de segurança,
por meio da web, contra desvios, falsificações e/ou fraudes, e que sejam detentores de selo de qualidade do INMETRO;
4.2. A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados pela CONTRATANTE (gestores e condutores
envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, na sede desta, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento, controle e
atendimento à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros:
4.2.1. Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura); 
4.2.2. Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários; 
4.2.3. Operação/utilização do Sistema – comandos, emissão de relatórios gerenciais, cadastramento, inclusões, exclusões, criação de senha,
consulta por meio do sistema pela própria CONTRATANTE sem ingerência da CONTRATADA; 
4.2.4. Disponibilização e configuração do sistema; 
4.2.5. Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento; 
4.2.6. Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias no momento da ocorrência, outras;
4.3. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e
gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo no mínimo:
4.3.1. Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de Crédito. 
4.3.2. Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios. 
4.3.3. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 
4.3.4. Aplicação prática do Sistema.
5. DO SISTEMA OPERACIONAL E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
5.1. O Sistema Eletrônico deverá garantir a segurança e a integridade das informações;
5.2.  As interfaces com o usuários devem ser no idioma português (Brasil). O software deve possuir sistema de ajuda acessível aos usuários,
possibilitando-o obter informações e orientações sobre o sistema de gestão de abastecimento;
5.3. A CONTRATANTE deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento,
de forma que impeça o abastecimento não autorizado;
5.4. O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de Goiás,
via web e em tempo real, com as seguintes informações:
5.4.1. Identificação do veículo, equipamento ou caminhão de reabastecimento, com no mínimo placa, modelo e ano; 
5.4.2. Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, cedido, cautelado, etc. 
5.4.3. Identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula; 
5.4.4. Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento; 
5.4.5. Quilometragem do veículo no abastecimento; 
5.4.6. Quantidade de combustível abastecido; 
5.4.7. Análise de consumo de combustível do veículo;
5.4.7.1. Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do abastecimento anterior, ou seja,
o efetivamente consumido pelo veículo.
5.4.8. Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento; 
5.4.9. Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; 
5.4.10. Data e hora em que ocorreu o abastecimento;
5.5. O Sistema deverá registrar ainda:
5.5.1. O histórico dos abastecimentos do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; 
5.5.2. Histórico da quilometragem da frota de veículos; 
5.5.3. Consumo de combustível por condutor; 
5.5.4. Consumo de combustível por veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; 
5.5.5. Desvio de hodômetro parametrizado por veículo; 
5.5.6. Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo e equipamento; 
5.5.7. Desvio de consumo parametrizado do tipo de combustível; 
5.5.8. Evolução mensal de despesas da frota.
5.6. O sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima de:
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5.6.1. Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 
5.6.2. Solicitação de 2ª via de cartão; 
5.6.3. Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado; 
5.6.4. Consultar on-line, os saldos de créditos dos cartões; 
5.6.5. Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de cada veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento. 
5.6.6. Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis.
5.7. A CONTRATADA disponibilizará à Secretaria de Gestão e Planejamento a base de dados descentralizada e automática para backup
recuperação e processamento de informações relativas às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e
controle dos abastecimentos de toda a frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de Goiás;
5.8. O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que permita total compatibilidade com os sistemas
operacionais da CONTRATANTE, ou ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às informações
e a importação de dados; 
5.9. O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina
ou do cartão do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas informações
disponibilizadas no abastecimento eletrônico;
5.9.1. As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no máximo 60 (sessenta) dias após a realização do
abastecimento. 
5.9.2. O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do abastecimento em postos fora da rede conveniada, nas
mesmas condições do abastecimento eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar inclusas na
fatura.
5.10. Garantia da manutenção permanente do sistema, de modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços; 
5.11. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema, em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato; 
5.12. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:
5.12.1. Cadastramento da frota - veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento; 
5.12.2. Definição da logística da rede de postos integrantes da rede credenciada de abastecimento; 
5.12.3. Cadastro e distribuição das senhas de acesso; 
5.12.4. Treinamento dos condutores e gestores; 
5.12.5. Fornecimento dos cartões para os veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento;
5.13. O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou bloquear o abastecimento dos veículos, dos equipamentos e
dos caminhões de reabastecimento que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, sendo que a parametrização só pode ser modificada
pela CONTRATANTE mediante o uso do sistema via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no mínimo referente aos
parâmetros;
5.13.1. Tipos de combustível a ser utilizado; 
5.13.2. Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível; 
5.13.3. Consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veículo considerando o tipo de combustível abastecido;
5.13.3.1. O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, separadamente para cada tipo de combustível;
5.13.4. Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo 
5.13.5. Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc), 
5.13.6. Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 17:h às 23:00h); 
5.13.7. Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no mínimo por semana; 
5.13.8. Local de abastecimento (município); 
5.13.9. Estabelecimento credenciado; 
5.13.10. Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo;
5.14. O sistema deverá permitir a contratada emissão de relatório agrupado contendo no mesmo relatório as informações relacionadas nos itens
5.4 deste Termo de Referência.
5.14.1. Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informações relacionadas nos itens 5.5.3, 5.5.4 e 5.5.8; 
5.14.2. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta) dias, devendo ser disponibilizados em um
visualizador na web e em arquivo editável do tipo planilha, exemplo xls, xlsx.
5.15. O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema; 
5.16. A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on line de senhas para seus usuários, bem como ter a visualização on line das
autorizações, sem a necessidade de comunicação com a CONTRATADA; 
5.17. O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de acesso ao software via WEB a cada unidade, podendo
um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas responsabilidades; 
5.18. O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por login e senha; 
5.19. Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e às funcionalidades do cartão, podendo incluir dados
referentes aos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento, condutores; 
5.20. O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de orientar os
abastecimentos dos veículos do contratante pelo critério mais vantajoso.
5.20.1. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no mínimo semanalmente.
5.21. A CONTRATADA deverá estar com sistema eletrônico compatível com todas as exigência deste Termo de Referência em até 90 (noventa)
dias da assinatura do contrato
 6. DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
6.1. O fornecimento do combustível será realizado pelos estabelecimentos credenciados conveniados à CONTRATADA, nos exatos termos da
contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional, por funcionário do posto, diretamente e exclusivamente da bomba de combustível
para o tanque dos veículos autorizados (excetuados os equipamentos), por meio de cartão onde constem informações dos veículos, equipamento
e caminhões de reabastecimento; 
6.2. O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, sendo 01 (uma) via destinada ao condutor do veículo,
contendo as informações a seguir:
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6.2.1. Identificação do estabelecimento credenciado responsável pelo abastecimento (nome, CPNJ, endereço, município, UF); 
6.2.2. Identificação do veículo, equipamento ou caminhão de reabastecimento abastecido; 
6.2.3. Marcação do hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento; 
6.2.4. Tipo de Combustível; 
6.2.5. Quantidade de litros; 
6.2.6. Local, data e hora da transação; 
6.2.7. Valor unitário e total do abastecimento; 
6.2.8. Saldo de crédito no cartão; 
6.2.9. Identificação do condutor que autorizou o abastecimento;
6.3. O fornecimento será efetuado pelos postos credenciados, integrantes da rede conveniada com a CONTRATADA, não se admitindo recusa
sem a devida justificativa, apresentada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência; 
6.4. O atendimento no estabelecimento credenciado deverá garantir que:
6.4.1. Os veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento cadastrados sejam abastecidos somente com o combustível para o qual
estejam autorizados e fabricados; 
6.4.2. Não deverão ser atendidos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento que não estejam cadastrados na frota da
CONTRATANTE ou não estejam portando o cartão eletrônico. 
6.4.3. Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados em língua portuguesa.
7. DO CARTÃO
7.1. No cartão eletrônico deverá conter a identificação da CONTRATANTE , dos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento; 
7.2. O cartão do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento deverá ser individual e viabilizar informações para o gerenciamento dos
abastecimentos da frota da CONTRATANTE, em quantitativo suficiente ao atendimento da demanda, sem ônus adicional; 
7.3. Deverão ser fornecidos cartões substitutos para o abastecimento de qualquer veículo, equipamento ou caminhão de reabastecimento
cadastrados no sistema, para serem utilizados temporariamente, nos casos de perda ou roubo do cartão definitivo, os quais ficarão sob a guarda
do gestor do contrato; 
7.4. O valor do crédito no cartão corresponderá rigorosamente aos valores autorizados pela CONTRATANTE; 
7.5. A CONTRATADA deverá garantir que os créditos cadastrados para cada veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento, não será
ultrapassado, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo pagamento dos valores excedidos ao limite autorizado; 
7.6. A CONTRATADA deverá substituir os cartões que tenham perdido a validade ou que apresentarem defeito que impeça a sua utilização ou,
ainda, que tenham sido extraviados em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE; 
7.7. A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento e bloqueio imediato dos cartões que forem extraviados ou furtados, tão
logo receba comunicação oficial da CONTRATANTE; 
7.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos gastos efetuados pelos cartões extraviados ou furtados após a data da comunicação à
CONTRATADA; 
7.9. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE: 
7.10. No caso de extravio ou furto de cartões, a CONTRATADA será comunicada pela CONTRATANTE e os cartões deverão ser repostos, sem
ônus até o limite de 10% (dez por cento) do quantitativo total da frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento. Caso
ultrapasse esse limite os cartões serão repostos com ônus para a CONTRATANTE, o valor a ser restituído corresponderá ao custo de produção
devidamente comprovado e aprovado pelo setor técnico da CONTRATANTE;
7.10.1. Para restituição do custo de produção a CONTRATADA deverá apresentar requerimento que será autuado e analisado pela
CONTRATANTE, devendo a Nota Fiscal desse serviço ser emitida, separadamente de outros serviços ou reembolsos.
7.11. A CONTRATADA deverá oferecer e manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de confecção, impressão e gestão
dos créditos dos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude; 
7.12. Os cartões deverão possuir cor e layout específico para o Estado de Goiás, aprovado pela Secretaria de Gestão e Planejamento.
8. DOS POSTOS CONVENIADOS
8.1. A Contratada deverá credenciar apenas postos que estejam em conformidade com as normas pertinentes a atividade de distribuição e
revenda de combustível e que estejam em situação regular junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 
8.2. A CONTRATADA deverá oferecer e manter uma rede de postos de abastecimento em Goiânia e em todos os municípios do Estado de
Goiás, e no Distrito Federal, na quantidade mínima especificada abaixo:

Nº DE HABITANTES POR MUNICÍPIO QUANTIDADE MÍNIMA DE POSTOS
até 10.000 01
até 20.000 02
até 40.000 04
até 80.000 06

acima de 80.000 10
Goiânia 30

Distrito Federal 10

8.2.1. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a relação de postos de abastecimento e
suas localidades, em conformidade com a quantidade mínima descrita no item 8.1; 
8.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar estabelecimentos de abastecimento conveniados em outros Estados da Federação, conforme
demanda da Contratante, o quantitativo de estabelecimentos seguira o princípio da razoabilidade entre as partes. 
8.3. Os postos da rede de abastecimento da CONTRATADA deverão entregar ao responsável pelo abastecimento, uma via do comprovante da
operação, conforme item 6.2 deste Termo de Referência e o respectivo documento fiscal (cupom/nota fiscal); 
8.4. A CONTRATADA deverá apresentar a listagem dos postos integrantes da rede de abastecimento e disponibilizar acesso eletrônico para
consulta dos mesmos, com as seguintes informações: Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento;
8.4.1. Disponibilizar consulta, via internet, à relação atualizada de toda a rede de postos de abastecimento informando à CONTRATANTE, no
prazo máximo de 03 (três) dias, qualquer acréscimo ou supressão, sendo, neste último caso, garantida a inserção de novo posto de abastecimento
no município, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mantendo o devido atendimento ao item 8.1;
8.5. Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os postos integrantes da rede de abastecimento que permita o abastecimento e o
gerenciamento conforme critérios e quantidades estabelecidas neste termo de referência; 
8.6. Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao sistema objeto deste
contrato. 
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8.7. A CONTRATADA deverá priorizar o cadastramento de estabelecimentos que pratiquem preços dentro do limite máximo do ATO COTEPE. 
8.8. O posto de combustível que apresentar inadimplência junto a Fazenda Pública Estadual, não poderá fornecer combustível à frota de
veículos do Estado.
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
9.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Além das demais obrigações já estabelecidas neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá:
9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços conforme proposta apresentada e especificações exigidas neste Termo de Referência assim como no
Edital licitatório, executando fielmente o objeto contratado, prestando os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.1.2. Disponibilizar à CONTRATANTE a opção de utilizar toda sua rede de estabelecimentos credenciados no Estado de Goiás, não podendo
restringir a utilização, salvo, se o estabelecimento credenciado:
9.1.2.1. Cometer infração prevista da legislação; 
9.1.2.2. Cometer infração prevista do Edital de contratação; 
9.1.2.3. Recusa formal do estabelecimento credenciado; 
9.1.2.4. Descredenciamento do estabelecimento pela Contratada.
9.1.3. Responder prontamente às solicitações da CONTRATANTE, pessoalmente ou mediante telefone, fax, e-mail ou site a ser fornecido, ou
qualquer outro meio eficiente para resolução de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto deste Termo; 
9.1.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários durante a execução dos
serviços, dentro ou fora do recinto da CONTRATANTE; 
9.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ocorrida e prestar os devidos esclarecimentos e/ou informações
necessárias; 
9.1.6. Não transferir a outrem a prestação dos serviços objeto do contrato, no todo ou em parte; 
9.1.7. Inspecionar periodicamente os postos integrantes da rede de estabelecimentos credenciados, por iniciativa própria ou a pedido do fiscal ou
do gestor do contrato; 
9.1.8. Arcar com os custos de implantação do sistema de gerenciamento; 
9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei, e neste Termo de Referência, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
9.1.10. Acompanhar a regularidade dos estabelecimentos credenciados junto a ANP e demais instituições fiscalizadoras; 
9.1.11. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação; 
9.1.12. Executar o(s) serviço(s) de acordo com o estabelecido na Legislação específica vigente e no Código de Defesa do Consumidor e, ainda,
executar os serviços de acordo com as  especificações constantes neste termo; 
9.1.13. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação, de tal forma que a ação ou omissão, total ou
parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 
9.1.14. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente
contratação, asseverando-se que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA; 
9.1.15. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação de serviços objeto da
presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, existentes ao tempo da contratação ou por vir, salvo os fatos previstos pela teoria da imprevisão aludidos
na legislação e doutrina administrativa; 
9.1.16. Disponibilizar a Secretaria de Gestão e Planejamento acesso a todas as operações realizada pelos órgãos participes ou caronas da Ata de
Registro de Preços, através de senha que permita consulta e downloads de dados. 
9.1.17. Indenizar todo e qualquer prejuízo, pessoal ou material, causado no exercício de sua atividade, que possa advir direta ou indiretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer de seus funcionários, representante e/ou preposto; 
9.1.18. Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado, não fazendo
distinção entre os estabelecimentos credenciados para atender a CONTRATANTE e seus demais clientes; 
9.1.19. Arcar às suas expensas, será responsável pelo processo de implantação do sistema de gerenciamento, cadastramento de postos de
abastecimento e usuários. 
9.1.20. Prestar suporte técnico via Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone e internet, devendo ter uma central de atendimento que
permita ao contratante o acesso por meio de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de
atendimento eletrônico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
9.1.21. Disponibilizar também, serviço de manutenção e assistência técnica por meio de consultoria especializada, inclusive das máquinas
instaladas nos postos conveniados, com opção de atendimento presencial, quando houver necessidades, e atendimento diferenciado para solução
imediata de eventuais problemas no sistema; 
9.1.22. Dar suporte técnico para a utilização do Sistema de Gerenciamento, sem custos para a CONTRATANTE, com atendimento em até 12
horas após a chamada; 
9.1.23. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução dos serviços; 
9.1.24. Manter na grande Goiânia preposto, aceito pela CONTRATANTE, responsável pela execução do contrato durante o seu período de
vigência, para representá-la, sempre que for preciso, colaborando para o pleno aproveitamento de todos os recursos do sistema assim como
qualquer outro atendimento à CONTRATANTE, no que diz respeito ao objeto deste Termo. 
9.1.25. Bloquear, para transações com os órgãos estaduais, o posto de combustível que incorrer em qualquer fato que esteja em desacordo com a
legislação vigente e suas regulamentações ou apresentar situação irregular, a pedido da Contratante. 
9.1.26. A CONTRATADA deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, em no mínimo
quatro meses antes do termino da vigência atual do contrato. 
9.1.27. Demais obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.
 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.2.1. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura do contrato; 
9.2.2. Realizar os pagamentos referentes aos serviços realizados e aos valores a serem reembolsados aos estabelecimentos credenciados, pela
disponibilização dos combustíveis; 
9.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato, inclusive
prestando as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados; 
9.2.4. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato,
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quando se fizer necessário, desde que estejam devidamente identificados com o respectivo crachá; 
9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA,
assegurando a boa prestação e o bom desempenho dos serviços prestados; 
9.2.6. Indicar à CONTRATADA novos credenciamentos para o abastecimento da frota, quando necessário; 
9.2.7. Fornecer a relação de usuários e frota a serem cadastrados para execução contratual; 
9.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor representante da Administração especialmente designado como
Gestor do Contrato. 
9.2.9. Somente serão atestados pelo gestor do contrato, ou servidor indicado pela CONTRATANTE, os serviços efetivamente prestados pela
CONTRATADA, não cabendo a esta pleitear o recebimento de serviços não prestados; 
9.2.10. Liquidar o empenho e efetuar o devido pagamento da fatura da CONTRATADA dentro dos prazos e condições pactuados; 
9.2.11. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados mediante a aprovação e atesto das faturas pelo gestor do contrato, verificando
se os preços apresentados são os mesmos praticados no mercado; 
9.2.12. Efetuar, periodicamente, pesquisa junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Bio-combustível - ANP e Postos de Abastecimento para verificação dos preços praticados pelos postos revendedores no Estado de
Goiás e DF, a fim de averiguar a vantajosidade do contrato assim como seu fiel cumprimento. 
9.2.13. Consultar, a qualquer momento, a documentação referente à regularização fiscal dos postos conveniados com Contratada, e/ou suspender
o abastecimento e requerer o bloqueio do posto de combustível que, eventualmente, apresentar situação irregular ou não cumprir as legislações
vigentes e suas regulamentações.
10. DA GARANTIA DO SISTEMA INFORMATIZADO
10.1. O sistema deverá executar todas as funcionalidades indicadas neste Termo de Referência; 
10.2. O licitante que ofertar a menor preço, deverá apresentar um teste de funcionalidade do sistema, e somente após a aprovação do teste de
funcionalidade será declarado vencedor; 
10.3. O licitante que na apresentação do teste de funcionalidade não atender as funcionalidades mínimas deverá ser desclassificado do certame,
nos termos da legislação vigente. 
10.4. Atender os requisitos estabelecidos no teste de funcionalidade é item indispensável para que a licitante seja declarada vencedora da
licitação 
10.5. O teste de funcionalidade deverá ser realizados, in loco, na Secretaria de Gestão e Planejamento, no município de Goiânia-GO; 
10.6. Toda infraestrutura técnica para a realização do teste de funcionalidade será de responsabilidade da licitante, incluindo acesso a internet,
acesso ao sistema, impressões etc. 
10.7. A Secretaria de Gestão e Planejamento poderá auxiliar o licitante com a estrutura existente no momento da apresentação, ex. data show,
impressora, computador etc. 
10.8. O teste de funcionalidade deverá durar no máximo oito horas efetivas, não superando quarenta e oito horas corridas; 
10.9. Os licitantes que manifestarem interesse poderão acompanhar o teste de funcionalidade, como ouvintes. 
10.10. O teste de funcionalidade será acompanhado e analisado por no mínino de 03 (três) servidores da Secretaria de Gestão e Planejamento. 
10.11. Os itens mínimos que devem ser comprovados na apresentação do teste de funcionamento são:
 

Funcionalidade que serão verificadas Atende Não
Atende Observação

1. Simular cadastramento de veículos registrando no mínimo informação de:
1.1. placa, modelo e ano    
1.2. Identificação do vínculo (própria, locada, cedida, cautelada),    
1.3. tipos de combustível a ser utilizado pelo veículo,    
1.4. capacidade do tanque    
1.5. Limite de Crédito (valor em reais para transações), por veículo    
1.6. Identificação da unidades (centro de custos) que o veículo pertence    
2. Simular cadastramento de condutor com informação de nome e matricula    
3. Cadastrar e alterar parâmetros de restrição e/ou bloqueio de abastecimentos no sistema, conforme indicação abaixo:
3.1. Tipos de combustível a ser utilizado    
3.2. Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível    
3.3. Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo    
3.4. Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc)    
3.5. Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 01:00h às 07:00h)    
3.6. Intervalo de tempo entre abastecimentos    
3.7. Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no mínimo por
semana;    

3.8. Local de abastecimento (município);    
3.9. Estabelecimento credenciado;    
3.10. Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo;    
4. Simular abastecimentos durante a apresentação sendo que os registros deverão constar no sistema em no máximo 5 (cinco) para as transações
on-line e 30 (trinta) minutos para transações manuais, após a finalização dos lançamentos:
4.1. 3 (três) utilizando o combustível etanol    
4.2. 3 (três) utilizando o combustível gasolina comum    
4.3. 3 (três) utilizando o combustível diesel,    
4.4. 3 (três) utilizando o combustível diesel S10,    
4.5. 3 (três) utilizando o arla 32    
4.6. 3 (três) simulando operação de abastecimento manual (sem a utilização da internet,
recomendação utilizar telefone)    

5. Demonstrar a emissão de comprovante do abastecimento, contendo no mínimo:
5.1. Identificação do estabelecimento credenciado responsável pelo abastecimento (nome, CPNJ,
endereço)    

5.2. Identificação do veículo    
5.3. Marcação do hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento    
5.4. Tipo de Combustível    
5.5. Quantidade de litros    
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5.6. Local, data e hora da transação    
5.7. Valor total do abastecimento    
5.8. Saldo de crédito no cartão    
6. Simular tentativas de abastecimento, onde o sistema bloqueie a conclusão de transações de acordo com os seguintes critérios:
6.1. Tipos de combustível a ser utilizado    
6.2. Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível    
6.3. Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo    
6.4. Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc). Obs. Este item é o único que a licitante
poderá executar durante ou antes da apresentação. Se optar por executar antes,
obrigatoriamente deverá apresentar documento que comprove a tentativa de abastecimento.

   

6.5. Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 01:00h às 07:00h)    
6.6. Intervalo de tempo entre abastecimentos;    
6.7. Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controlados no mínimo por
semana    

6.8. Local de abastecimento (município)    
6.9. Estabelecimento credenciado    
6.10. Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo    
7. Demonstrar que o Sistema permite a Contratada:
7.1. Bloqueio temporário e/ou cancelamento do registro do veículo    
7.2. Solicitar segunda via do cartão de abastecimento    
7.3. Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado    
7.4. Consultar on-line, os saldos de créditos disponíveis e os utilizados por cada veículo,    
7.5. Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis    
8. Demonstrar que o sistema registra a cada transação:
8.1. Identificação do veículo, com no mínimo placa, modelo e ano    
8.2. Identificação do vinculo do veículo com a Contratante, (próprio, locado, cedido, cautelado)    
8.3. Identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo
nome e matricula    

8.4. Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento    
8.5. Quilometragem do veículo no abastecimento    
8.6. Quantidade de combustível abastecido    
8.7. Análise de consumo de combustível do veículo.    
8.8. Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento    
8.9. Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF;    
8.10. Data e hora em que ocorreu o abastecimento    
8.11. Unidades (centro de custos) que o veículo está vinculado    
9. Apresentar possibilidade de emissão de relatório:
9.1. Agrupado contendo no mesmo relatório as informações sobre: Identificação do veículo com
placa, modelo e ano; identificação do vinculo do veículo (próprio, locado, cedido, cautelado);
identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e
matricula; tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento; quilometragem do veículo no
abastecimento; quantidade de combustível abastecido; análise de consumo de combustível do
veículo; valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento; identificação
do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; data e hora em que ocorreu o
abastecimento;

   

9.2. Individual contendo informações de Consumo de combustível por condutor    
9.3. Individual contendo informações de Consumo de combustível por veículo    
9.4. Individual contendo informações da evolução da despesa da frota    
9.5. Individual contendo informações de gastos por unidade (centro de custos)    
9.6. Demonstrar que todos os relatórios são gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta)
dias, se são disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável do tipo planilha,
exemplo xls, xlsx.

   

10. Demonstrar que o sistema possui uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos
credenciados.    

10.12. Iniciada a apresentação do teste de funcionalidade a licitante que estiver conduzindo a apresentação é a competente para indicar o
encerramento e intervalos, observando os prazos máximos previamente estabelecidos. 
10.13. Encerrada a apresentação, a comissão poderá solicitar à licitante que demonstre novamente funcionalidades do sistema para dirimir
dúvida da comissão; 
10.14. Encerrada a apresentação, a comissão da SEGPLAN responsável pela análise da apresentação, identificará as conclusões acerca do
atendimento ou não das funcionalidades, em planilha, conforme descrição no item 10.11, e consignará a decisão em Ata a ser elaborada ao final
da apresentação do sistema, que será assinada pelos membros da comissão e os participantes presentes que demonstrarem interesse em assinar. 
10.15. O Teste de Funcionalidade será aprovado se a licitante apresentar o sistema e demonstra que o sistema executa TODAS as
funcionalidades indicadas no item 10.11 
10.16. Durante a apresentação apenas a comissão da SEGPLAN, poderá solicitar à licitante que estiver apresentando o sistema a demonstração
de funcionalidades ou procedimentos. 
10.17. Os demais licitantes que estiverem acompanhando o teste de funcionalidade, e desejar se manifestar, identificarem o não cumprimento,
divergência ou dúvida sobre alguma funcionalidade deverá fazê-lo por escrito a Comissão da SEGPLAN, que analisará a observação,
demonstrando novamente a funcionalidade, se restar dúvidas sobre o funcionamento do sistema.
11. DO REEMBOLSO
11.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pela transferência de recursos à CONTRATADA para reembolsar os combustíveis
disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados. O valor do reembolso deverá constar na Nota Fiscal apresentada para pagamento dos
serviços contratados. 
11.2. Os valores de referência para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão os preços à vista, de bomba ou o preço
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médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, desses o menor. Esse valor será utilizado como limite máximo
para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração);
11.2.1. O preço máximo para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração), considerando o reembolso e taxa
de administração, será o preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, estabelecido pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, vigente, na data do abastecimento, para o Estado de Goiás. 
11.2.2. Será utilizado o menor valor para fins de faturamento, entre o preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO
COTEPE e o resultado, do valor unitário, da soma do montante de combustível disponibilizado, considerando o levantamento diário; 
11.2.3. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração a possibilidade de que o valor de reembolso seja igual ao ATO
COTEPE, conforme descrito neste item.
12. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
12.1. A CONTRATADA será remunerada pela execução dos serviços mediante ao pagamento de uma Taxa de Administração (ou Fator de
Multiplicação), a qual incidirá sobre o somatório dos valores de reembolso referente a disponibilização de combustíveis à frota da
CONTRATANTE; 
12.2. No percentual da taxa de administração deverão estar incluídos todos os tributos, tarifas e despesas incidentes sobre os serviços a serem
executados; 
12.3. No percentual da taxa de administração deverá estar incluídos ainda, a possibilidade do valor de reembolso corresponder ao valor do ATO
COTEPE, em substituição ao valor de bomba. 
12.4. O valor da Taxa de Administração proposto será fixo e irreajustável durante o período da contratação. 
12.5. O limite admitido para esta contratação da taxa de administração em percentual que incidirá sobre a fatura dos atendimentos será no
máximo de 0,00 % (zero por cento). 
12.6. Para efeito de julgamento das propostas será aceita também a oferta de Taxa de Administração menor ou igual a 0 (ZERO), sendo que a
taxa negativa será interpretada como percentual de desconto sobre o valor total anual estimado com gasto de combustíveis indicado no Anexo
III-C.
13. DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de serviços registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o valor do
reembolso. O valor do reembolso deverá ser detalhado na Nota Fiscal, bem como os tipos de combustíveis disponibilizados no período, ainda
deverá acompanhar a Nota Fiscal um relatório analítico das transações.
13.1.1. Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;
13.2. O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do abastecimento realizado, discriminando os valores parciais
por unidades cadastradas e, a partir destas, por posto de abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as somatórias dos
valores e quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados; 
13.3. Deverá ser especificado na Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação para disponibilização de combustível. 
13.4. Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar o período mensal para faturamento com pagamento em até 15 (quinze) dias
após seu fechamento, ficando proibida a emissão de faturas referentes a transações de abastecimentos realizados há mais de 60 (sessenta) dias;
13.4.1. A exceção do pagamento em até 15 (quinze) dias é a nota fiscal de dezembro, que será quitada em até 30 (trinta) dias, em virtude da
aprovação anual do orçamento. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração essa dilatação, pontual, do prazo de
recebimento. 
13.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA para as
correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação; 
13.6. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por meio do
Certificado de Regularidade de Registro Cadastral – CRRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro
do órgão contratante. 
13.7. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual; 
13.8. Não demandando a CONTRATANTE do valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer indenização; 
13.9. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo com as
especificações constantes neste Termo e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação. 
13.10. A CONTRATANTE recusar-se-á a efetuar o pagamento referente ao fornecimento de combustível de postos bloqueados ou suspensos no
momento do abastecimento
14. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DO GESTOR DO CONTRATO
14.1. O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a
necessidade; 
14.2. A Gestão do Contrato será de responsabilidade do Setor Competente a ser indicado pela CONTRATANTE; 
14.3. O Gestor do Contrato estabelecerá aos usuários a seguinte orientação: “que os veículos deverão abastecer nos postos da rede conveniada,
visando obter o menor preço de bomba e/ou o mais vantajoso dos combustíveis nas cidades onde ocorrer o abastecimento”.
15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Estado, na condição de representante da
CONTRATANTE (especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado,
assim que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura; 
15.2. O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à
CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for necessário à regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para sua
adequação quando preciso; 
15.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do Contrato deverão ser comunicadas e/ou
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
16. DAS PENALIDADES
16.1. A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
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16.1.1. Apresentação de documentação falsa; 
16.1.2. Retardamento da execução do objeto contratual; 
16.1.3. Falha na execução do contrato; 
16.1.4. Fraude na execução do contrato; 
16.1.5. Comportamento inidôneo; 
16.1.6. Declaração falsa; 
16.1.7. Fraude fiscal; 
16.1.8. Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
16.1.9. Não mantiver a proposta.
16.2. Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de
habilitação nos prazos determinados neste Edital; 
16.3. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.4. Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
16.5. Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 
16.6. A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas
no item anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
16.6.1. 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
16.6.2. 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado; 
16.6.3. 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
16.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
16.8. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 
16.9. As sanções “previstas nos itens 16.6.1, 16.6.2 e 16.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente. 
16.10. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 16.6.1 e 16.6.2:
16.10.1. Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA,
dentro do prazo proposto; 
16.10.2. Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada
pela CONTRATADA. 
16.10.3. Pelo descumprimento da obrigação estabelecida no item 9 deste Termo de Referência; 
16.10.4. Pela interrupção dos serviços e consequentemente interrupção do fornecimento de combustível, pelo inadimplemento financeiro, por
prazo inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.
16.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em
relação a um dos eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
16.12. Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto. 
16.13. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste Termo de
Referência. 
16.14. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
16.15. A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados com base
no valor da fatura do mês a que se referir. 
16.16. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada
em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CONTRATANTE ou
aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública implica proibição da
CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será aplicada à CONTRATADA que, dentre outros casos:
16.16.1. Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal; 
16.16.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
16.16.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos
praticados; 
16.16.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.
17. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
17.1. Fica designado como Gerenciador responsável pela Ata de Registro de Preços a Secretaria de Gestão e Planejamento, com assessoramento
que considerar pertinente. 
17.2. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, no momento oportuno e conveniente, cada Órgão Participante poderá solicitar autorização
ao Órgão Gerenciador da Ata para proceder à abertura de processo administrativo para efetiva contratação da prestação dos serviços; 
17.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
17.4. Constitui obrigação do órgão gerenciada da Ata de Registro de Preços convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia da sua
proposta para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
17.5. Constitui obrigação do órgão gerenciados da Ata de Registro de Preços indicar para assinatura do contrato o nome do fornecedor e o valor
disponível na Ata, aos órgãos participes ou caronas; 
17.6. As cotas mensais dos cartões não serão cumulativas, sendo apenas complementadas até o valor monetário máximo mensal autorizado; 
17.7. O recebimento/pagamento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais; 
17.8. A CONTRATADA deverá manter os dados gerenciais de atendimento pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos a contar do encerramento do
prazo de prestação dos serviços e disponibilizá-los, sem custo à CONTRATANTE, quando solicitado.
18. DOS ANEXOS
Apêndice I: Quantidade e tipo de combustíveis por Órgão
Apêndice II: Custo Estimado
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Jefferson da Silva Pereira

Gerente de Suprimentos e Frotas
 
 
 
 

APÊNDICE I

 
QUANTIDADE E TIPO DE COMBUSTÍVEIS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

 

ÓRGÃO
Quantidade de Combustível anual (litros)

ARLA 32 ETANOL DIESEL DIESEL S10
COMUM GASOLINA COMUM

ABC  -  -     13.400  3.300  170
AGR  -  40.000  10.000  -  60.000
AGRODEFESA  -  150.000  100.000  150.000  350.000
AGETOP  15.000  144.000  300.000  300.000  540.000
BOMBEIRO  12.000  320.000  -  950.000  200.000
CASA CIVIL  -  155.000  5.000  35.000  100.000
CASA MILITAR  -  90.000  -  170.000  70.000
CGE  -  10.000  -  -  25.000
CIDADÃ  500  230.000  50.000  80.000  150.000
DGAP  -  810.000  50.000  340.000  670.000
DETRAN  7.000  100.000  70.000  110.000  190.000
EMATER  1.200  200.000  150.000  150.000  500.000
FAPEG  -  60.000  -  -  20.000
GOIÁSPREV  -  14.000  2.000  4.000  20.000
GOIÁS TURISMO  -  11.200  5.900  -  25.800
IPASGO  -  30.000  25.000  8.000  25.000
JUCEG  -  17.500  -  -  -
PGE  -  8.109  -  -  15.718
POLÍCIA CIVIL  -  3.813.000  269.000  -  535.000
POLÍCIA MILITAR  1.200  5.500.000  480.000  600.000  6.600.000
SECIMA  800  5.000  50.000  218.000  150.000
SED  1.000  2.100  24.200  16.000  175.000
SEDUCE  40.000  500.000  500.000  500.000  600.000
SEFAZ  100  700.000  30.000  100.000  562.500
SEGOV  1.000  80.000  20.000  20.000  50.000
SEGPLAN  650  170.000  -  70.000  70.000
SEC. DA SAÚDE  10.000  100.000  170.000  170.000  450.000
SEC. SEG.
PÚBLICA  -  410.000  20.000  220.000  280.000

UEG  10.000  500.000  137.500  450.500  200.000
VICE-GOV.  -  15.000  -  18.000  25.000
TOTAL  100.450  14.184.909  2.482.000  4.682.800  12.659.188

 

APÊNDICE II

 
CUSTO ESTIMADO

 
(BASEADO NO PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL DE COMBUSTÍVEL, PRATICADO A PARTIR DE

16 DE JANEIRO DE 2018 APURADO PELO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA)
 

LOTE ÚNICO

COMBUSTÍVEL QTDE TOTAL ESTIMADA ANUAL
(LITRO)

VALOR UNITÁRIO MÉDIO
 (ANP) * TOTAL REEMBOLSO

01 Arla 32 100.450 3,3830 339.822,35
02 Etanol 14184.909 2,9179 41.390.145,97
03 Diesel 2.482.000 3,4158 8.478.015,60
04 Diesel S10 Comum 4.682.800 3,5102 16.437.564,56
05 Gasolina Comum 12.659.188 4,3059 54.509.197,61

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE REEMBOLSO COM COMBUSTÍVEL 121.154.746,09
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA 0,00% 0,00
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VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO PARA 12 MESES (Reembolso e serviço) 121.154.746,09

NOTA 1: Para determinação do preço referencial (valor unitário médio) foram consultado ATO COTEPE nº 1, de 08 de janeiro de 2018,
referentes ao preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis, tabela com preço adotado a partir de 16 de janeiro de 2018,
referentes ao Estado de Goiás.

 
 

ANEXO II

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2018 – SEGPLAN/NUSLF

PROCESSO N° 201800005000575
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018                  
               

Aos --- dias do mês de --- de dois mil e dezoito (2018), pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO, ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, ora
representada pelo SECRETÁRIO DE ESTADO, Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº xxxxxxxx, incrito no CPF nº xxxxxxxxx,
residente e domiciliado nesta capital, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fornecedor(es) abaixo indicado(s), doravante denominado(s)
FORNECEDOR(ES), vencedor(es) do Pregão Presencial nº xxx/2018, pelo Sistema de Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de combustíveis, nos termos Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Estadual nº 17.928/2012, de Decreto Estadual nº 7.437/2011, do Decreto Estadual nº 7.562/2012 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o Edital de Licitação e seus anexos e Processo Administrativo nº
201800005000575, de 12/01/2018.
 
FORNECEDOR DETENTOR DO REGISTRO:
 

LOTE FORNECEDOR ENDEREÇO CNPJ

-- -- -- --

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento
eletrônico e controle de abastecimento de combustíveis de acordo com as especificações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº
XXX/2018 e seus anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
 
Parágrafo 1º – O objeto visa o atendimento à frota de veículos e caminhões de reabastecimento oficiais, inclusive equipamentos, do Estado de
Goiás, pelo período de 12 meses.
 
Parágrafo 2º – Os abastecimentos deverão ser realizados em postos de abastecimento conveniados com a CONTRATADA, por meio da
utilização de cartões, em Goiânia e em todos os municípios do Estado de Goiás, e no Distrito Federal, com metodologia de cadastramento,
controle e logística, em caráter contínuo e ininterrupto.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOS REGISTRADOS E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Parágrafo 1º – A partir desta data, ficam registrados nesta Ata, observada a ordem de classificação, os preços do FORNECEDOR primeiro
colocado, para o Lote Único, conforme tabela abaixo:
 

LOTE ÚNICO

COMBUSTÍVEL QTDE TOTAL ESTIMADA ANUAL
(LITRO)

VALOR UNITÁRIO MÉDIO
 (ANP) * TOTAL REEMBOLSO

01 Arla 32    
02 Etanol    
03 Diesel    
04 Diesel S10 Comum    
05 Gasolina Comum    

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE REEMBOLSO COM COMBUSTÍVEL  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA   
VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO PARA 12 MESES (Reembolso e serviço)  
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OBS.:     
1) Os preços dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado diretamente pela
CONTRATANTE com o posto credenciado.
2) *Caso a taxa seja negativa, deverá ser interpretada como percentual de desconto sobre o valor devido com gasto com combustível para
abastecimento da frota da contratante.
 
Parágrafo 2º – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando
facultada a ela a utilização de outros meios previstos na Lei nº 8.666/1993. O FORNECEDOR, em igualdade de condições, tem direito à
preferência para a contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta.
 
Parágrafo 3º – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, não sendo admitida
qualquer prorrogação além deste período, em obediência ao Decreto Estadual nº 7.562/2012. Durante seu prazo de validade, as propostas
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades
necessárias, até o limite estabelecido.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE ANUAL POR ÓRGÃO
 
Parágrafo 1º – Os Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços com suas respectivas quantidades anuais estimadas e tipo de
combustíveis são:

 

A Quantidade e tipo de combustíveis por Órgão Participante

    

ÓRGÃO
Quantidade de Combustível anual (litros)

ARLA 32 ETANOL DIESEL DIESEL S10 COMUM GASOLINA COMUM

XXXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX

TOTAL ................. XXXXX XXXXXX XXXXX XXXXX XXXXXX

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO-PARTICIPANTES

Parágrafo 1º – Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 2º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não seja partícipe no item ou lote específico do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 3º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preço a
ser praticado.

Parágrafo 4º – Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação
do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo 5º – A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, integrantes da administração do
Estado de Goiás não poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de
Preço.

Parágrafo 6º – A liberação da participação nas atas de registro de preço resultantes das licitações promovidas pelo Estado de Goiás a outros entes
federados não poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço.

Parágrafo 7º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao
cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO Fornecedor Detentor Do Preço Registrado
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Parágrafo 1º – Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou
quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR.

Parágrafo 2º – O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos na presente Ata e a responder todas as consultas feitas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

Parágrafo 3º – O FORNECEDOR ficará obrigado a manter, durante a vigência desta Ata e Contrato, todas as condições de habilitação exigidas
pela Lei.

Parágrafo 4º – O FORNECEDOR obriga-se a atender ao objeto desta Ata de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de
Licitação, seus Anexos, Proposta apresentada, e ainda:

I. Efetuar a prestação dos serviços conforme proposta apresentada e especificações exigidas neste Termo de Referência assim como no Edital
licitatório, executando fielmente o objeto contratado, prestando os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

II. Disponibilizar à CONTRATANTE a opção de utilizar toda sua rede de estabelecimentos credenciados no Estado de Goiás, não podendo
restringir a utilização, salvo, se o estabelecimento credenciado:

a. Cometer infração prevista da legislação;
b. Cometer infração prevista do Edital de contratação;
c. Recusa formal do estabelecimento credenciado;
d. Descredenciamento do estabelecimento pela Contratada.

III. Responder prontamente às solicitações da CONTRATANTE, pessoalmente ou mediante telefone, fax, e-mail ou site a ser fornecido, ou
qualquer outro meio eficiente para resolução de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto da Licitação;

IV. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários durante a execução dos
serviços, dentro ou fora do recinto da CONTRATANTE;

V. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ocorrida e prestar os devidos esclarecimentos e/ou informações
necessárias;

VI. Não transferir a outrem a prestação dos serviços objeto do contrato, no todo ou em parte;

VII. Inspecionar periodicamente os postos integrantes da rede de abastecimento, por iniciativa própria ou a pedido do fiscal ou do gestor do
contrato;

VIII. Arcar com os custos de implementação do sistema de gerenciamento;

IX. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal;

X. Acompanhar junto a ANP e demais instituições fiscalizadoras, a regularidade dos estabelecimentos credenciados;

XI. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação;

XII. A CONTRATADA deverá executar o(s) serviço(s) de acordo com o estabelecido na Legislação específica vigente e no Código de Defesa do
Consumidor e, ainda, executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste termo;

XIII. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação, de tal forma que a ação ou omissão, total ou parcial,
da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;

XIV. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente
contratação, asseverando-se que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;

XV. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação de serviços objeto da
presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, existentes ao tempo da contratação ou por vir, salvo os fatos previstos pela teoria da imprevisão
aludidos na legislação e doutrina administrativa;

XVI. Disponibilizar à Secretaria de Gestão e Planejamento acesso a todas as operações realizadas pelos órgãos partícipes ou caronas da Ata de
Registro de Preços, através de senha que permita consulta e downloads de dados;

XVII. É de responsabilidade da CONTRATADA indenizar todo e qualquer prejuízo, pessoal ou material, causado no exercício de sua atividade,
que possa advir direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer de seus funcionários, representante e/ou preposto;

XVIII. Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado não fazendo
distinção entre os estabelecimentos credenciados para atender a CONTRATANTE e seus demais clientes;

XIX. A CONTRATADA, às suas expensas, será responsável pelo processo de implantação do sistema de gerenciamento, cadastramento de postos
de abastecimento e usuários;

XX. Prestar suporte técnico via Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone e internet, devendo ter uma central de atendimento que permita
ao contratante o acesso por meio de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento
eletrônico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato;
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XXI. Disponibilizar também, serviço de manutenção e assistência técnica por meio de consultoria especializada, inclusive das máquinas instaladas
nos postos conveniados, com opção de atendimento presencial, quando houver necessidades, e atendimento diferenciado para solução
imediata de eventuais problemas no sistema;

XXII. Dar suporte técnico para a utilização do Sistema de Gerenciamento, sem custos para a CONTRATANTE, com atendimento em até 12 horas
após a chamada;

XXIII. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução dos serviços;

XXIV. Manter na grande Goiânia preposto, aceito pela CONTRATANTE, responsável pela execução do contrato durante o seu período de vigência,
para representá-la, sempre que for preciso, colaborando para o pleno aproveitamento de todos os recursos do sistema assim como qualquer
outro atendimento à CONTRATANTE, no que diz respeito ao objeto deste Termo;

XXV. Bloquear, para transações com os órgãos estaduais, o posto de combustível que incorrer em qualquer fato que esteja em desacordo com a
legislação vigente e suas regulamentações ou apresentar situação irregular, a pedido da Contratante;

XXVI. A CONTRATADA deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, em no mínimo
quatro meses antes do termino da vigência atual do contrato.

XXVII. Demais obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

I. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura do contrato;

II. Realizar os pagamentos referentes aos serviços realizados e aos valores a serem reembolsados aos estabelecimentos credenciados, pela
disponibilização dos combustíveis; 

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato, inclusive
prestando as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados;

IV. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato,
quando se fizer necessário, desde que estejam devidamente identificados com o respectivo crachá;

V. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA,
assegurando a boa prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;

VI. Indicar à CONTRATADA novos credenciamentos para o abastecimento da frota, quando necessário;

VII. Fornecer a relação de usuários e frota a serem cadastrados para execução contratual;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor representante da Administração especialmente designado como
Gestor do Contrato;

IX. Somente serão atestados pelo gestor do contrato, ou servidor indicado pela CONTRATANTE, os serviços efetivamente prestados pela
CONTRATADA, não cabendo a esta pleitear o recebimento de serviços não prestados;

X. Liquidar o empenho e efetuar o devido pagamento da fatura da CONTRATADA dentro dos prazos e condições pactuados;

XI. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados mediante a aprovação e atesto das faturas pelo gestor do contrato, verificando se os
preços apresentados são os mesmos praticados no mercado;

XII. Efetuar, periodicamente, pesquisa junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Bio-combustível - ANP e Postos de Abastecimento para verificação dos preços praticados pelos postos revendedores no Estado de
Goiás e DF, a fim de averiguar a vantajosidade do contrato assim como seu fiel cumprimento;

XIII. Consultar, a qualquer momento, a documentação referente à regularização fiscal dos postos conveniados com Contratada, e/ou suspender o
abastecimento e requerer o bloqueio do posto de combustível que, eventualmente, apresentar situação irregular ou não cumprir as legislações
vigentes e suas regulamentações.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO
Parágrafo 1º – A CONTRATADA deverá abastecer única e exclusivamente a frota de veículos e caminhões de reabastecimento oficiais do
Estado de Goiás (da CONTRATANTE), inclusive equipamentos, devidamente cadastrados no Sistema de Gerenciamento e identificados
mediante apresentação do respectivo cartão de abastecimento.

Parágrafo 2º – Os combustíveis a serem utilizados serão: Etanol, Gasolina Comum, Diesel S-10 e Comum e Arla 32.

Parágrafo 3º – A CONTRATADA deverá intermediar a disponibilização o combustível por intermédio de postos de abastecimento conveniados
com a mesma, cujo sistema de gerenciamento esteja devidamente parametrizado, operado via de estrutura organizada própria e dotada de sistema
de segurança por meio da web contra desvios, falsificações e/ou fraudes e que sejam detentores de selo de qualidade do INMETRO;

Parágrafo 4º – A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados pela CONTRATANTE (gestores e
condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, na sede desta, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento, controle
e atendimento à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros:

a) Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura);
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b) Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários;

c) Operação/utilização do Sistema – comandos, emissão de relatórios gerenciais, cadastramento, inclusões, exclusões, criação de senha, consulta
por meio do sistema pela própria CONTRATANTE sem ingerência da CONTRATADA;

d) Disponibilização e configuração do sistema;

e) Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento;

f) Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias no momento da ocorrência, outras.

 

Parágrafo 5º – A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os
condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo no mínimo:

a) Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de Crédito;

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;

d) Aplicação prática do Sistema.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO SISTEMA OPERACIONAL E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Parágrafo 1º - O Sistema Eletrônico deverá garantir a segurança e a integridade das informações;

Parágrafo 2º - As interfaces com o usuários devem ser no idioma português (Brasil). O software deve possuir sistema de ajuda acessível aos
usuários, possibilitando-o obter informações e orientações sobre o sistema de gestão de abastecimento;

Parágrafo 3º -  A CONTRATANTE deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos, equipamentos e caminhões de
reabastecimento, de forma que impeça o abastecimento não autorizado;

Parágrafo 4º - O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de
Goiás, via web e em tempo real, com as seguintes informações:

a) Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, cedido, cautelado, etc.;

b) Identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula;

c) Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento;

d) Quilometragem do veículo no abastecimento;

e) Quantidade de combustível abastecido;

f)  Análise de consumo de combustível do veículo;

g) Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do abastecimento anterior, ou seja, o
efetivamente consumido pelo veículo.

h) Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento;

i) Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF;

j) Data e hora em que ocorreu o abastecimento.

Parágrafo 5º -  O Sistema deverá registrar ainda:

a) O histórico dos abastecimentos do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

b) Histórico da quilometragem da frota de veículos;

c) Consumo de combustível por condutor;

d) Consumo de combustível por veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

e) Desvio de hodômetro parametrizado por veículo;

f) Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo e equipamento;

g) Desvio de consumo parametrizado do tipo de combustível;

h) Evolução mensal de despesas da frota.

Parágrafo 6º - O sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima de:

a) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão;
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b) Solicitação de 2ª via de cartão;

c) Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado;

d) Consultar on-line, os saldos de créditos dos cartões;

e) Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de cada veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

f) Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis.

Parágrafo 7º - A CONTRATADA disponibilizará à Secretaria de Gestão e Planejamento a base de dados descentralizada e automática para
backup recuperação e processamento de informações relativas às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e
controle dos abastecimentos de toda a frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de Goiás;

Parágrafo 8º - O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que permita total compatibilidade com os sistemas
operacionais da CONTRATANTE, ou ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às informações e
a importação de dados;

Parágrafo 9º - O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na
máquina ou do cartão do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas
informações disponibilizadas no abastecimento eletrônico;

Parágrafo 10º - As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no máximo 60 (sessenta) dias após a realização do
abastecimento;

Parágrafo 11º - O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do abastecimento em postos fora da rede conveniada,
nas mesmas condições do abastecimento eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar inclusas na
fatura;

Parágrafo 12º - Garantia da manutenção permanente do sistema, de modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços;

Parágrafo 13º - A CONTRATADA deverá implantar o Sistema, em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do contrato;

Parágrafo 14º - O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:

a) Cadastramento da frota - veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento;

b) Definição da logística da rede de postos integrantes da rede credenciada de abastecimento;

c) Cadastro e distribuição das senhas de acesso;

d) Treinamento dos condutores e gestores;

e) Fornecimento dos cartões para os veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento.

Parágrafo 15º - O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou bloquear o abastecimento dos veículos, dos
equipamentos e dos caminhões de reabastecimento que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, sendo que a parametrização só pode ser
modificada pela CONTRATANTE mediante o uso do sistema via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no mínimo referente
aos parâmetros:

a)  Tipos de combustível a ser utilizado;

b) Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível;

c) Consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veículo considerando o tipo de combustível abastecido;

d) O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, separadamente para cada tipo de combustível;

e) Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo;

f) Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc);

g) Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 17:h às 23:00h);

h) Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no mínimo por semana;

i) Local de abastecimento (município);

j) Estabelecimento credenciado;

k) Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo.

Parágrafo 16º - O sistema deverá permitir a contratada emissão de relatório agrupado contendo no mesmo relatório as informações relacionadas
no Parágrafo 4º desta Cláusula;

Parágrafo 17º - Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informações relacionadas nos itens c, d e h do Parágrafo 5º desta Cláusula;

Parágrafo 18º - Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta) dias, devendo ser disponibilizados em um
visualizador na web e em arquivo editável do tipo planilha, exemplo xls, xlsx;
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Parágrafo 19º - O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema;

Parágrafo 20º - A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on line de senhas para seus usuários, bem como ter a visualização on line
das autorizações, sem a necessidade de comunicação com a CONTRATADA;

Parágrafo 21º - O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de acesso ao software via WEB a cada unidade,
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas responsabilidades;

Parágrafo 22º - O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por login e senha;

Parágrafo 23º - Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e às funcionalidades do cartão, podendo
incluir dados referentes aos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento, condutores;

Parágrafo 24º - O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de
orientar os abastecimentos dos veículos do contratante pelo critério mais vantajoso;

Parágrafo 25º - O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no mínimo semanalmente.

Parágrafo 26º - A CONTRATADA deverá estar com sistema eletrônico compatível com todas as exigência deste Termo de Referência em até 90
(noventa) dias da assinatura do contrato

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO

Parágrafo 1º – O fornecimento do combustível será realizado pelos estabelecimentos credenciados conveniados à CONTRATADA, nos exatos
termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional, por funcionário do posto, diretamente e exclusivamente da bomba de
combustível para o tanque dos veículos autorizados (excetuados os equipamentos), por meio de cartão onde constem informações dos veículos,
equipamento e caminhões de reabastecimento;

Parágrafo 2º – O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, sendo 01 (uma) via destinada ao condutor do
veículo, contendo as informações a seguir:

a)  Identificação do posto de abastecimento (nome, CPNJ, endereço, município, UF);

b)  Identificação do veículo, caminhão de reabastecimento ou equipamento atendido;

c)  Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento/atendimento;

d)  Tipo de Combustível;

e)  Quantidade de litros (volume abastecido);

f)   Local, data e hora da transação;

g)  Valor unitário e total do abastecimento;

h)  Saldo do cartão (crédito existente para aquele cartão);

i)   Identificação do condutor que autorizou o abastecimento (nome).

Parágrafo 3º – O fornecimento será efetuado pelos postos integrantes da rede de abastecimento, conveniados com a CONTRATADA, não se
admitindo recusa sem a devida justificativa, apresentada com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência;

Parágrafo 4º – O atendimento deverá garantir que:

a)  Os veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento cadastrados sejam abastecidos somente com o combustível para o qual estejam
autorizados e fabricados;

b)  Não deverão ser atendidos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento que não estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE
ou não estejam portando o cartão eletrônico;

Parágrafo 5º – Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados em língua portuguesa

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CARTÕES

Parágrafo 1º – No cartão eletrônico deverá conter a identificação da CONTRATANTE, dos veículos, equipamentos e caminhões de
reabastecimento;

Parágrafo 2º – O cartão do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento deverá ser individual e viabilizar informações para o
gerenciamento dos abastecimentos da frota da CONTRATANTE, em quantitativo suficiente ao atendimento da demanda, sem ônus adicional;

Parágrafo 3º – Deverão ser fornecidos cartões substitutos para o abastecimento de qualquer veículo, equipamento ou caminhão de
reabastecimento cadastrados no sistema, para serem utilizados temporariamente, nos casos de perda ou roubo do cartão definitivo, os quais ficarão
sob a guarda do gestor do contrato;

Parágrafo 4º – O valor do crédito no cartão corresponderá rigorosamente aos valores autorizados pela CONTRATANTE;
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Parágrafo 5º – A CONTRATADA deverá garantir que os créditos cadastrados para cada veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento,
não será ultrapassado, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo pagamento dos valores excedidos ao limite autorizado;

Parágrafo 6º – A CONTRATADA deverá substituir os cartões que tenham perdido a validade ou que apresentarem defeito que impeça a sua
utilização ou, ainda, que tenham sido extraviados em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE;

Parágrafo 7º – A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento e bloqueio imediato dos cartões que forem extraviados ou
furtados, tão logo receba comunicação oficial da CONTRATANTE;

Parágrafo 8º – A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos gastos efetuados pelos cartões extraviados ou furtados após a data da
comunicação à CONTRATADA;

Parágrafo 9º – Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE;

Parágrafo 10º – No caso de extravio ou furto de cartões, a CONTRATADA será comunicada pela CONTRATANTE e os cartões deverão ser
repostos, sem ônus até o limite de 10% (dez por cento) do quantitativo total da frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento.
Caso ultrapasse esse limite os cartões serão repostos com ônus para a CONTRATANTE, o valor a ser restituído corresponderá ao custo de
produção devidamente comprovado e aprovado pelo setor técnico da CONTRATANTE;

Parágrafo 11º – Para restituição do custo de produção a CONTRATADA deverá apresentar requerimento que será autuado e analisado pela
CONTRATANTE, devendo a Nota Fiscal desse serviço ser emitida, separadamente de outros serviços ou reembolsos;

Parágrafo 12º – A CONTRATADA deverá oferecer e manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de confecção, impressão e
gestão dos créditos dos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;

Parágrafo 13º – Os cartões deverão possuir cor e layout específico para o Estado de Goiás, aprovado pela Secretaria de Gestão e Planejamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS POSTOS CONVENIADOS

Parágrafo 1º – A Contratada deverá credenciar apenas postos que estejam em conformidade com as normas pertinentes a atividade de distribuição
e revenda de combustível e que estejam em situação regular junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

Parágrafo 2º – A CONTRATADA deverá oferecer e manter uma rede de postos de abastecimento em Goiânia e em todos os municípios do Estado
de Goiás, e no Distrito Federal, na quantidade mínima especificada abaixo:

 

Nº DE HABITANTES POR
MUNICÍPIO

QUANTIDADE MÍNIMA DE
POSTOS

até 10.000 01

até 20.000 02

até 40.000 04

até 80.000 06

acima de 80.000 10

Região Metropolitana de Goiânia 30

Distrito Federal 10

 

I. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a relação de postos de abastecimento e suas
localidades, em conformidade com a quantidade mínima supracitada;

II. A CONTRATADA deverá disponibilizar estabelecimentos de abastecimento conveniados em outros Estados da Federação, conforme demanda
da Contratante, o quantitativo de estabelecimentos seguira o princípio da razoabilidade entre as partes.

Parágrafo 2º – Os postos da rede de abastecimento da CONTRATADA deverão entregar ao responsável pelo abastecimento, uma via do
comprovante da operação, conforme Parágrafo 2º da Cláusula Nona desta Ata e o respectivo documento fiscal (cupom/nota fiscal);

Parágrafo 3º – A CONTRATADA deverá apresentar a listagem dos postos integrantes da rede de abastecimento e disponibilizar acesso eletrônico
para consulta dos mesmos, com as seguintes informações: Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento;
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Parágrafo 4º – Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os postos integrantes da rede de abastecimento que permita o abastecimento e o
gerenciamento conforme critérios e quantidades estabelecidas neste termo de referência;

Parágrafo 5º – Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao sistema objeto
deste contrato;

Parágrafo 6º – A CONTRATADA deverá priorizar o cadastramento de estabelecimentos que pratiquem preços dentro do limite máximo do ATO
COTEPE.

Parágrafo 7º – O posto de combustível que apresentar inadimplência junto a Fazenda Pública Estadual, não poderá fornecer combustível à frota
de veículos do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo 1º – A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Estado, na condição de representante da
CONTRATANTE (especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado, assim
que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura.

Parágrafo 2º – O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à
CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for necessário à regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para sua
adequação quando preciso.

Parágrafo 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do Contrato deverão ser comunicadas e/ou
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo 4º – O Gestor do Contrato estabelecerá aos usuários a seguinte regra: “que os veículos deverão abastecer nos postos da rede
credenciada, visando obter o menor preço de bomba dos combustíveis nas cidades onde ocorrer o abastecimento”.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO
Parágrafo 1° – A CONTRATADA deverá implantar o sistema em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do Contrato

Parágrafo 2° – Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da implantação do Sistema em sua totalidade.

Parágrafo 3º – A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a relação de postos de
abastecimento e suas localidades, em conformidade mínima descrita no parágrafo 1º da Cláusula Décima Primeira desta Ata.

Parágrafo 4º – A CONTRATADA deverá disponibilizar o combustível por intermédio de postos de abastecimento conveniados com a mesma,
cujo sistema de gerenciamento esteja devidamente parametrizado, operado através de estrutura organizada própria e dotada de sistema de
segurança por meio da web contra desvios, falsificações e/ou fraudes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

Parágrafo 1º – Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃO
GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.

Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 03 (três) dias a partir da notificação, assinar o
Contrato (conforme minuta constante no Anexo VI do Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3º – A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade da Ata
de Registro de Preços.
Parágrafo 4º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação
no Diário Oficial do Estado, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente
justificada a necessidade;

Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

Parágrafo 1º – A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de serviços registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o valor do
reembolso. O valor do reembolso deverá ser detalhado na Nota Fiscal, bem como os tipos de combustíveis disponibilizados no período, ainda
deverá acompanhar a Nota Fiscal um relatório analítico das transações;

Parágrafo 2º – Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;

Parágrafo 3º – O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do abastecimento realizado, discriminando os valores
parciais por unidades cadastradas e, a partir destas, por posto de abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as somatórias
dos valores e quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados;
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Parágrafo 4º – Deverá ser especificado na Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação para disponibilização de combustível;

Parágrafo 5º – Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar o período mensal para faturamento com pagamento em até 15
(quinze) dias após seu fechamento, ficando proibida a emissão de faturas referentes a transações de abastecimentos realizados há mais de 60
(sessenta) dias;

Parágrafo 6º – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA
para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da
data da sua reapresentação;

Parágrafo 7º – Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por
meio do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do
órgão contratante;

Parágrafo 8º – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

Parágrafo 9º – Não demandando a CONTRATANTE do valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer
indenização;

Parágrafo 10º – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo com
as especificações constantes neste Termo e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação;

Parágrafo 11º – A CONTRATANTE recusar-se-á a efetuar o pagamento referente ao fornecimento de combustível de postos bloqueados ou
suspensos no momento do abastecimento;

Parágrafo 12º – A CONTRATANTE se responsabilizará pela transferência de recursos à CONTRATADA para reembolsar os combustíveis
disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados;

Parágrafo 13º – O valor do reembolso deverá constar na Nota Fiscal apresentada para pagamento dos serviços contratados;

Parágrafo 14º – Os valores de referência para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão os preços à vista, de bomba ou o
preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, desses o menor. Esse valor será utilizado como limite
máximo para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração);

Parágrafo 15º – O preço máximo para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração), considerando o
reembolso e taxa de administração, será o preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, estabelecido pelo
Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, vigente, na data do abastecimento, para o Estado de Goiás;

Parágrafo 16º – Será utilizado o menor valor para fins de faturamento, entre o preço médio ponderado a consumidor final de combustível,
conforme ATO COTEPE e o resultado, do valor unitário, da soma do montante de combustível disponibilizado, considerando o levantamento
diário;

Parágrafo 17º – A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração a possibilidade de que o valor de reembolso seja igual ao
ATO COTEPE, conforme descrito neste item.

Parágrafo 18º – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA
para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da
data da sua reapresentação;

Parágrafo 19º – Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por
meio do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do
órgão contratante.

Parágrafo 20º – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

Parágrafo 21º – Caso a CONTRATANTE não demande o valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer
indenização;

Parágrafo 22º – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo com
as especificações constantes nesta ATA e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação.

Parágrafo 23º –Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias após protocolização e aceitação das Notas
Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo Gestor do Contrato.

Parágrafo 24º – Os preços dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado diretamente pela
CONTRATANTE com o posto credenciado

Parágrafo 25º – Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a contratada
fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

 

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;



25/04/2018 :: SEI / GOVERNADORIA - 1432443 - Edital ::

http://sei.intra.goias.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2953838&infra_sistema=10000

N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp   =   Valor da parcela em atraso;

I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Parágrafo 26º – A exceção do pagamento em até 15 (quinze) dias é a nota fiscal de dezembro, que será quitada em até 30 (trinta) dias, em
virtude da aprovação anual do orçamento. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração essa  dilatação, pontual, do
prazo de recebimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Parágrafo Único – As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos Órgãos e
Entidades participantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, exceto quanto aos acréscimos quantitativos, e excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade
competente, poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 quanto às alterações contratuais.

Parágrafo 2º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
FORNECEDORES.

Parágrafo 3º – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO
GERENCIADOR deverá:

a)  convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

b)  frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido;

c)  convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo 4º – Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

a)  liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b)  convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo 5º – Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Parágrafo 1º – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b)  não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d)  tiver presentes razões de interesse público;

e)  por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do
mercado.

Parágrafo 2º – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo 3º – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

a)  por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PENALIDADES
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Parágrafo 1º – A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento da execução do objeto contratual;

c) Falha na execução do contrato;

d) Fraude na execução do contrato;

e) Comportamento inidôneo;

f) Declaração falsa;

g) Fraude fiscal;

h) Deixar de entregar documentação exigida no Edital;

i) Não mantiver a proposta.

Parágrafo 2º – Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

Parágrafo 3º – Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

Parágrafo 4º – Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº
8.666/93;

Parágrafo 5º – A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades
referidas no item anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:

a) 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;

c) 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo 6º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo 7º – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.

Parágrafo 8º – As sanções “previstas nos itens 16.6.1, 16.6.2 e 16.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo 9º – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 16.6.1 e 16.6.2:

a) Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, dentro do
prazo proposto;

b) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA.

c) Pelo descumprimento da obrigação estabelecida no item 9 deste Termo de Referência;

d) Pela interrupção dos serviços e consequentemente interrupção do fornecimento de combustível, pelo inadimplemento financeiro, por prazo
inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.

Parágrafo 10º – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo 11º – Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto.

Parágrafo 12º – A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste
Termo de Referência.

Parágrafo 13º – As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

Parágrafo 14º – A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados
com base no valor da fatura do mês a que se referir.

Parágrafo 15º – O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à
CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública implica
proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será aplicada à CONTRATADA que, dentre outros casos:
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a) Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal;

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.

Parágrafo 16º – O descumprimento das obrigações assumidas e demais condições desta Ata e possível contrato, sujeitará o FORNECEDOR e a
CONTRATADA, às sanções previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços.

Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será o Chefe do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da
SEGPLAN com assessoramento que julgar pertinente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Parágrafo 1º – Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem como o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° XXX/2018 e seus
anexos, independente de transcrição.

Parágrafo 2º – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo 3º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

 

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, em Goiânia, aos ..............dias do mês de .........................de dois mil e
dezoito.

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

________________________________________

Secretário de Estado de Gestão e Planejamento

 

Pelo(s) FORNECEDOR(es):

 

 

 ____________________________________

 

 

 

 

ANEXO III

 

MINUTA DO CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2018

PROCESSO N° 201800005000575

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018

 

 

 

Aos ---- dias do mês de ------ de dois mil e --- (---), de um lado, o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato
representado pelo Procurador Geral do Estado Dr. .........................................., ............................., ...........................................,
.............................................. com a interveniência da (órgão participante), inscrita no CNPJ sob o nº ---, com sede à ------, doravante
denominada CONTRATANTE, ora representada pelo seu titular, (titular do órgão, dados pessoais e endereço), e de outro lado a empresa
(fornecedor registrado) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ---------, com sede à --------------, neste ato representada na
forma de seus estatutos pelo Sr. ---------, residente e domiciliado ---------, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
contrato de prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de combustíveis, LOTE ÚNICO nos termos da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018, Pregão Eletrônico nº XXX/2018, relativo ao Processo nº 201800005000575, de
12/01/2018, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.468/2011 e Decreto Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento
de combustíveis, LOTE ÚNICO, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018, Edital de Licitação e seus anexos e Proposta
da CONTRATADA.
 
Parágrafo 1º – Esta contratação visa o atendimento à frota de veículos, caminhões de reabastecimento e equipamentos oficiais do Estado de
Goiás, pelo período de 12 (doze) meses.
 
Parágrafo 2º – Os abastecimentos deverão ser realizados em postos de abastecimento conveniados com a CONTRATADA, por meio da
utilização de cartões, em Goiânia e em todos os municípios do Estado de Goiás, e no Distrito Federal, com metodologia de cadastramento,
controle e logística, em caráter contínuo e ininterrupto.
 
Parágrafo 3º – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do
presente contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º do Artigo 65 Lei
nº8.666/1993.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Parágrafo 1º – Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou
quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR.
 
Parágrafo 2º – O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos na presente Ata e a responder todas as consultas feitas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
 
Parágrafo 3º – O FORNECEDOR ficará obrigado a manter, durante a vigência desta Ata e Contrato, todas as condições de habilitação
exigidas pela Lei.
 
Parágrafo 4º – O FORNECEDOR obriga-se a atender ao objeto desta Ata de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Edital
de Licitação, seus Anexos, Proposta apresentada, e ainda:

 

I. Efetuar a prestação dos serviços conforme proposta apresentada e especificações exigidas neste Termo de Referência assim como no Edital
licitatório, executando fielmente o objeto contratado, prestando os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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II. Disponibilizar à CONTRATANTE a opção de utilizar toda sua rede de estabelecimentos credenciados no Estado de Goiás, não podendo
restringir a utilização, salvo, se o estabelecimento credenciado:

 

a) Cometer infração prevista da legislação;

 

b) Cometer infração prevista do Edital de contratação;

 

c) Recusa formal do estabelecimento credenciado;

 

d) Descredenciamento do estabelecimento pela Contratada.

 

III. Responder prontamente às solicitações da CONTRATANTE, pessoalmente ou mediante telefone, fax, e-mail ou site a ser fornecido, ou
qualquer outro meio eficiente para resolução de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto da Licitação;

 

IV. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus funcionários durante a execução dos
serviços, dentro ou fora do recinto da CONTRATANTE;

 

V. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ocorrida e prestar os devidos esclarecimentos e/ou informações
necessárias;

 

VI. Não transferir a outrem a prestação dos serviços objeto do contrato, no todo ou em parte;

 

VII. Inspecionar periodicamente os postos integrantes da rede de abastecimento, por iniciativa própria ou a pedido do fiscal ou do gestor do
contrato;

 

VIII. Arcar com os custos de implementação do sistema de gerenciamento;

 

IX. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal;

 

X. Acompanhar junto a ANP e demais instituições fiscalizadoras, a regularidade dos estabelecimentos credenciados;

 

XI. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação;

 

XII. A CONTRATADA deverá executar o(s) serviço(s) de acordo com o estabelecido na Legislação específica vigente e no Código de Defesa do
Consumidor e, ainda, executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste termo;

 

XIII. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação, de tal forma que a ação ou omissão, total ou parcial,
da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços;

 

XIV. Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos utilizados decorrentes da presente
contratação, asseverando-se que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA;

 

XV. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA todas as despesas decorrentes da prestação de serviços objeto da
presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais, existentes ao tempo da contratação ou por vir, salvo os fatos previstos pela teoria da imprevisão
aludidos na legislação e doutrina administrativa;

 

XVI. Disponibilizar à Secretaria de Gestão e Planejamento acesso a todas as operações realizadas pelos órgãos partícipes ou caronas da Ata de
Registro de Preços, através de senha que permita consulta e downloads de dados;

 

XVII. É de responsabilidade da CONTRATADA indenizar todo e qualquer prejuízo, pessoal ou material, causado no exercício de sua atividade,
que possa advir direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer de seus funcionários, representante e/ou preposto;

 

XVIII. Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado não fazendo
distinção entre os estabelecimentos credenciados para atender a CONTRATANTE e seus demais clientes;

 

XIX. A CONTRATADA, às suas expensas, será responsável pelo processo de implantação do sistema de gerenciamento, cadastramento de postos
de abastecimento e usuários;

 

XX. Prestar suporte técnico via Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone e internet, devendo ter uma central de atendimento que permita
ao contratante o acesso por meio de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento
eletrônico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato;

 

XXI. Disponibilizar também, serviço de manutenção e assistência técnica por meio de consultoria especializada, inclusive das máquinas instaladas
nos postos conveniados, com opção de atendimento presencial, quando houver necessidades, e atendimento diferenciado para solução
imediata de eventuais problemas no sistema;

 

XXII. Dar suporte técnico para a utilização do Sistema de Gerenciamento, sem custos para a CONTRATANTE, com atendimento em até 12 horas
após a chamada;

 

XXIII. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução dos serviços;

 

XXIV. Manter na grande Goiânia preposto, aceito pela CONTRATANTE, responsável pela execução do contrato durante o seu período de vigência,
para representá-la, sempre que for preciso, colaborando para o pleno aproveitamento de todos os recursos do sistema assim como qualquer
outro atendimento à CONTRATANTE, no que diz respeito ao objeto deste Termo;

 

XXV. Bloquear, para transações com os órgãos estaduais, o posto de combustível que incorrer em qualquer fato que esteja em desacordo com a
legislação vigente e suas regulamentações ou apresentar situação irregular, a pedido da Contratante;

 

XXVI. A CONTRATADA deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, em no mínimo
quatro meses antes do termino da vigência atual do contrato.

 

XXVII. Demais obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 

Cabe à CONTRATANTE:

 

I. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura do contrato;

 

II. Realizar os pagamentos referentes aos serviços realizados e aos valores a serem reembolsados aos estabelecimentos credenciados, pela
disponibilização dos combustíveis; 
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III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato, inclusive
prestando as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados;

 

IV. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato,
quando se fizer necessário, desde que estejam devidamente identificados com o respectivo crachá;

 

V. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA,
assegurando a boa prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;

 

VI. Indicar à CONTRATADA novos credenciamentos para o abastecimento da frota, quando necessário;

 

VII. Fornecer a relação de usuários e frota a serem cadastrados para execução contratual;

 

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor representante da Administração especialmente designado como
Gestor do Contrato;

 

IX. Somente serão atestados pelo gestor do contrato, ou servidor indicado pela CONTRATANTE, os serviços efetivamente prestados pela
CONTRATADA, não cabendo a esta pleitear o recebimento de serviços não prestados;

 

X. Liquidar o empenho e efetuar o devido pagamento da fatura da CONTRATADA dentro dos prazos e condições pactuados;

 

XI. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados mediante a aprovação e atesto das faturas pelo gestor do contrato, verificando se os
preços apresentados são os mesmos praticados no mercado;

 

XII. Efetuar, periodicamente, pesquisa junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Bio-combustível - ANP e Postos de Abastecimento para verificação dos preços praticados pelos postos revendedores no Estado de
Goiás e DF, a fim de averiguar a vantajosidade do contrato assim como seu fiel cumprimento;

 

XIII. Consultar, a qualquer momento, a documentação referente à regularização fiscal dos postos conveniados com Contratada, e/ou suspender o
abastecimento e requerer o bloqueio do posto de combustível que, eventualmente, apresentar situação irregular ou não cumprir as legislações
vigentes e suas regulamentações.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO

 

Parágrafo 1º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no
Diário Oficial do Estado, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada
a necessidade;

 

Parágrafo 2º – A gestão deste contrato ficará a cargo do gestor indicado pela contratante.

 

Parágrafo 3º – O Gestor do Contrato estabelecerá aos usuários a seguinte regra: “que os veículos deverão abastecer nos postos da rede
credenciada, visando obter o menor preço de bomba dos combustíveis nas cidades onde ocorrer o abastecimento”.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS QUANTIDADES, DO VALOR CONTRATADO E DO REAJUSTE

 

Parágrafo 1º – O valor total do presente contrato de acordo com o preço registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018 e
Proposta da CONTRATADA é de R$ ___ (___).
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Parágrafo 2º – A taxa de administração contratada é de ----------------------.

 

Parágrafo 3º – Os preços contratados são: (colocar a tabela referente ao órgão participante, conforme indicado na Ata de Registro de Preços)

LOTE ÚNICO

COMBUSTÍVEL QTDE TOTAL ESTIMADA ANUAL
(LITRO)

VALOR UNITÁRIO MÉDIO
 (ANP) * TOTAL REEMBOLSO

01 Arla 32    
02 Etanol    
03 Diesel    
04 Diesel S10 Comum    
05 Gasolina Comum    

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE REEMBOLSO COM COMBUSTÍVEL  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA   

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO PARA 12 MESES (Reembolso e serviço)  
 

OBS.:     

1) Os preços dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado diretamente pela
CONTRATANTE com o posto credenciado.

2) *Caso a taxa seja negativa, deverá ser interpretada como percentual de desconto sobre o valor devido com gasto com combustível para
abastecimento da frota da contratante.

 

Parágrafo 4º – O valor da Taxa de Administração proposto será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da verba nº ____, do vigente Orçamento Estadual, conforme DUEOF Nº ___, de
___/___/___, no valor de R$_____ (_____), emitida pela Seção competente do (nome do órgão).

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

Parágrafo 1º – A CONTRATADA deverá abastecer única e exclusivamente a frota de veículos e caminhões de reabastecimento oficiais do
Estado de Goiás (da CONTRATANTE), inclusive equipamentos, devidamente cadastrados no Sistema de Gerenciamento e identificados mediante
apresentação do respectivo cartão de abastecimento.

 

Parágrafo 2º – Os combustíveis a serem utilizados serão: Etanol, Gasolina Comum, Diesel S-10 e Comum e Arla 32.

 

Parágrafo 3º – A CONTRATADA deverá intermediar a disponibilização o combustível por intermédio de postos de abastecimento conveniados
com a mesma, cujo sistema de gerenciamento esteja devidamente parametrizado, operado via de estrutura organizada própria e dotada de sistema
de segurança por meio da web contra desvios, falsificações e/ou fraudes e que sejam detentores de selo de qualidade do INMETRO;

 

Parágrafo 4º – A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados pela CONTRATANTE (gestores e
condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, na sede desta, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento, controle
e atendimento à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do mesmo, abordando os seguintes aspectos, dentre outros:

 

a) Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura);

 

b) Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários;

 

c) Operação/utilização do Sistema – comandos, emissão de relatórios gerenciais, cadastramento, inclusões, exclusões, criação de senha, consulta
por meio do sistema pela própria CONTRATANTE sem ingerência da CONTRATADA;
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d) Disponibilização e configuração do sistema;

 

e) Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento;

 

f) Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias no momento da ocorrência, outras.

 

Parágrafo 5º – A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os
condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo no mínimo:

 

a) Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de Crédito;

 

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;

 

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;

 

d) Aplicação prática do Sistema.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO SISTEMA OPERACIONAL E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

Parágrafo 1º - O Sistema Eletrônico deverá garantir a segurança e a integridade das informações;

 

Parágrafo 2º - As interfaces com o usuários devem ser no idioma português (Brasil). O software deve possuir sistema de ajuda acessível aos
usuários, possibilitando-o obter informações e orientações sobre o sistema de gestão de abastecimento;

 

Parágrafo 3º -  A CONTRATANTE deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos, equipamentos e caminhões de
reabastecimento, de forma que impeça o abastecimento não autorizado;

 

Parágrafo 4º - O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de
Goiás, via web e em tempo real, com as seguintes informações:

 

a) Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, cedido, cautelado, etc.;

 

b) Identificação do condutor responsável que executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula;

 

c) Tipo de combustível utilizado no ato do abastecimento;

 

d) Quilometragem do veículo no abastecimento;

 

e) Quantidade de combustível abastecido;

 

f)  Análise de consumo de combustível do veículo;
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g) Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do abastecimento anterior, ou seja, o
efetivamente consumido pelo veículo.

 

h) Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento;

 

i) Identificação do posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF;

 

j) Data e hora em que ocorreu o abastecimento.

 

Parágrafo 5º -  O Sistema deverá registrar ainda:

 

a) O histórico dos abastecimentos do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

 

b) Histórico da quilometragem da frota de veículos;

 

c) Consumo de combustível por condutor;

 

d) Consumo de combustível por veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

 

e) Desvio de hodômetro parametrizado por veículo;

 

f) Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo e equipamento;

 

g) Desvio de consumo parametrizado do tipo de combustível;

 

h) Evolução mensal de despesas da frota.

 

Parágrafo 6º - O sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima de:

 

a) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão;

 

b) Solicitação de 2ª via de cartão;

 

c) Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado;

 

d) Consultar on-line, os saldos de créditos dos cartões;

 

e) Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de cada veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento;

 

f) Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no mínimo três níveis.
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Parágrafo 7º - A CONTRATADA disponibilizará à Secretaria de Gestão e Planejamento a base de dados descentralizada e automática para
backup recuperação e processamento de informações relativas às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e
controle dos abastecimentos de toda a frota de veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento oficiais do Estado de Goiás;

 

Parágrafo 8º - O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que permita total compatibilidade com os sistemas
operacionais da CONTRATANTE, ou ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às informações e
a importação de dados;

 

Parágrafo 9º - O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na
máquina ou do cartão do veículo, equipamento e caminhão de reabastecimento; devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas
informações disponibilizadas no abastecimento eletrônico;

 

Parágrafo 10º - As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no máximo 60 (sessenta) dias após a realização do
abastecimento;

 

Parágrafo 11º - O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do abastecimento em postos fora da rede conveniada,
nas mesmas condições do abastecimento eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar inclusas na
fatura;

 

Parágrafo 12º - Garantia da manutenção permanente do sistema, de modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços;

 

Parágrafo 13º - A CONTRATADA deverá implantar o Sistema, em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do contrato;

 

Parágrafo 14º - O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:

 

a) Cadastramento da frota - veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento;

 

b) Definição da logística da rede de postos integrantes da rede credenciada de abastecimento;

 

c) Cadastro e distribuição das senhas de acesso;

 

d) Treinamento dos condutores e gestores;

 

e) Fornecimento dos cartões para os veículos, equipamento e caminhões de reabastecimento.

 

Parágrafo 15º - O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou bloquear o abastecimento dos veículos, dos
equipamentos e dos caminhões de reabastecimento que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, sendo que a parametrização só pode ser
modificada pela CONTRATANTE mediante o uso do sistema via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no mínimo referente
aos parâmetros:

 

a)  Tipos de combustível a ser utilizado;

 

b) Preço máximo e mínimo para cada tipo de combustível;

 

c) Consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veículo considerando o tipo de combustível abastecido;
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d) O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, separadamente para cada tipo de combustível;

 

e) Limite crédito (financeiro) por período, não superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo;

 

f) Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo etc);

 

g) Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 17:h às 23:00h);

 

h) Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no mínimo por semana;

 

i) Local de abastecimento (município);

 

j) Estabelecimento credenciado;

 

k) Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo.

 

Parágrafo 16º - O sistema deverá permitir a contratada emissão de relatório agrupado contendo no mesmo relatório as informações relacionadas
no Parágrafo 4º desta Cláusula;

 

Parágrafo 17º - Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informações relacionadas nos itens c, d e h do Parágrafo 5º desta Cláusula;

 

Parágrafo 18º - Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta) dias, devendo ser disponibilizados em um
visualizador na web e em arquivo editável do tipo planilha, exemplo xls, xlsx;

 

Parágrafo 19º - O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema;

 

Parágrafo 20º - A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on line de senhas para seus usuários, bem como ter a visualização on line
das autorizações, sem a necessidade de comunicação com a CONTRATADA;

 

Parágrafo 21º - O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de acesso ao software via WEB a cada unidade,
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas responsabilidades;

 

Parágrafo 22º - O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por login e senha;

 

Parágrafo 23º - Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e às funcionalidades do cartão, podendo
incluir dados referentes aos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento, condutores;

 

Parágrafo 24º - O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de
orientar os abastecimentos dos veículos do contratante pelo critério mais vantajoso;

 

Parágrafo 25º - O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no mínimo semanalmente.

 

Parágrafo 26º - A CONTRATADA deverá estar com sistema eletrônico compatível com todas as exigência deste Termo de Referência em até 90
(noventa) dias da assinatura do contrato.
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO

 

Parágrafo 1º – O fornecimento do combustível será realizado pelos estabelecimentos credenciados conveniados à CONTRATADA, nos exatos
termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional, por funcionário do posto, diretamente e exclusivamente da bomba de
combustível para o tanque dos veículos autorizados (excetuados os equipamentos), por meio de cartão onde constem informações dos veículos,
equipamento e caminhões de reabastecimento;

 

Parágrafo 2º – O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, sendo 01 (uma) via destinada ao condutor do
veículo, contendo as informações a seguir:

 

a)  Identificação do posto de abastecimento (nome, CPNJ, endereço, município, UF);

 

b)  Identificação do veículo, caminhão de reabastecimento ou equipamento atendido;

 

c)  Marcação do Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento/atendimento;

 

d)  Tipo de Combustível;

 

e)  Quantidade de litros (volume abastecido);

 

f)   Local, data e hora da transação;

 

g)  Valor unitário e total do abastecimento;

 

h)  Saldo do cartão (crédito existente para aquele cartão);

 

i)   Identificação do condutor que autorizou o abastecimento (nome).

 

Parágrafo 3º – O fornecimento será efetuado pelos postos integrantes da rede de abastecimento, conveniados com a CONTRATADA, não se
admitindo recusa sem a devida justificativa, apresentada com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência;

 

Parágrafo 4º – O atendimento deverá garantir que:

 

a)  Os veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento cadastrados sejam abastecidos somente com o combustível para o qual estejam
autorizados e fabricados;

 

b)  Não deverão ser atendidos veículos, equipamentos e caminhões de reabastecimento que não estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE
ou não estejam portando o cartão eletrônico;

 

Parágrafo 5º – Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados em língua portuguesa

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS POSTOS CONVENIADOS
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Parágrafo 1º – A Contratada deverá credenciar apenas postos que estejam em conformidade com as normas pertinentes a atividade de distribuição
e revenda de combustível e que estejam em situação regular junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

 

Parágrafo 2º – A CONTRATADA deverá oferecer e manter uma rede de postos de abastecimento em Goiânia e em todos os municípios do Estado
de Goiás, e no Distrito Federal, na quantidade mínima especificada abaixo:

 

Nº DE HABITANTES POR
MUNICÍPIO

QUANTIDADE MÍNIMA DE
POSTOS

até 10.000 01

até 20.000 02

até 40.000 04

até 80.000 06

acima de 80.000 10

Região Metropolitana de Goiânia 30

Distrito Federal 10

 

I. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a relação de postos de abastecimento e suas
localidades, em conformidade com a quantidade mínima supracitada;

 

II. A CONTRATADA deverá disponibilizar estabelecimentos de abastecimento conveniados em outros Estados da Federação, conforme demanda
da Contratante, o quantitativo de estabelecimentos seguira o princípio da razoabilidade entre as partes.

 

Parágrafo 2º – Os postos da rede de abastecimento da CONTRATADA deverão entregar ao responsável pelo abastecimento, uma via do
comprovante da operação, conforme Parágrafo 2º da Cláusula Nona desta Ata e o respectivo documento fiscal (cupom/nota fiscal);
 
Parágrafo 3º – A CONTRATADA deverá apresentar a listagem dos postos integrantes da rede de abastecimento e disponibilizar acesso
eletrônico para consulta dos mesmos, com as seguintes informações: Razão Social, Nome de Fantasia, CNPJ, endereço, telefone e horário de
funcionamento;
 
Parágrafo 4º – Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, os postos integrantes da rede de abastecimento que permita o abastecimento
e o gerenciamento conforme critérios e quantidades estabelecidas neste termo de referência;
 
Parágrafo 5º – Manter nos postos de abastecimento integrantes da rede, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao sistema objeto
deste contrato;
 
Parágrafo 6º – A CONTRATADA deverá priorizar o cadastramento de estabelecimentos que pratiquem preços dentro do limite máximo do
ATO COTEPE.
 
Parágrafo 7º – O posto de combustível que apresentar inadimplência junto a Fazenda Pública Estadual, não poderá fornecer combustível à frota
de veículos do Estado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO
 
Parágrafo 1° – A CONTRATADA deverá implantar o sistema em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do Contrato
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Parágrafo 2° – Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da implantação do Sistema em sua totalidade.
 
Parágrafo 3º – A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato, para apresentar a relação de postos de
abastecimento e suas localidades, em conformidade mínima descrita no parágrafo 1º da Cláusula Décima Primeira deste Contrato.
 
Parágrafo 4º – A CONTRATADA deverá disponibilizar o combustível por intermédio de postos de abastecimento conveniados com a mesma,
cujo sistema de gerenciamento esteja devidamente parametrizado, operado através de estrutura organizada própria e dotada de sistema de
segurança por meio da web contra desvios, falsificações e/ou fraudes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
 
Parágrafo 1º – A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de serviços registrando separadamente o valor do serviço de gerenciamento e o valor do
reembolso. O valor do reembolso deverá ser detalhado na Nota Fiscal, bem como os tipos de combustíveis disponibilizados no período, ainda
deverá acompanhar a Nota Fiscal um relatório analítico das transações;
 
Parágrafo 2º – Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;
 
Parágrafo 3º – O Relatório Analítico deverá apresentar as informações colhidas no instante do abastecimento realizado, discriminando os
valores parciais por unidades cadastradas e, a partir destas, por posto de abastecimento, com os respectivos valores individuais, indicando as
somatórias dos valores e quantitativos por tipo de combustíveis disponibilizados;
 
Parágrafo 4º – Deverá ser especificado na Nota Fiscal tratar-se de reembolso por intermediação para disponibilização de combustível;
 
Parágrafo 5º – Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar o período mensal para faturamento com pagamento em até 15
(quinze) dias após seu fechamento, ficando proibida a emissão de faturas referentes a transações de abastecimentos realizados há mais de 60
(sessenta) dias;
 
Parágrafo 6º – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA
para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir
da data da sua reapresentação;
 
Parágrafo 7º – Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por
meio do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do
órgão contratante;
 
Parágrafo 8º – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
 
Parágrafo 9º – Não demandando a CONTRATANTE do valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer
indenização;
 
Parágrafo 10º – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo
com as especificações constantes neste Termo e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação;
 
Parágrafo 11º – A CONTRATANTE recusar-se-á a efetuar o pagamento referente ao fornecimento de combustível de postos bloqueados ou
suspensos no momento do abastecimento;
 
Parágrafo 12º – A CONTRATANTE se responsabilizará pela transferência de recursos à CONTRATADA para reembolsar os combustíveis
disponibilizados pelos estabelecimentos credenciados;
 
Parágrafo 13º – O valor do reembolso deverá constar na Nota Fiscal apresentada para pagamento dos serviços contratados;
 
Parágrafo 14º – Os valores de referência para faturamento do reembolso dos combustíveis disponibilizados serão os preços à vista, de bomba
ou o preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, desses o menor. Esse valor será utilizado como limite
máximo para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração);
 
Parágrafo 15º – O preço máximo para faturamento (Valor total da Nota Fiscal já considerado a Taxa de Administração), considerando o
reembolso e taxa de administração, será o preço médio ponderado a consumidor final de combustível, conforme ATO COTEPE, estabelecido
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, vigente, na data do abastecimento, para o Estado de Goiás;
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Parágrafo 16º – Será utilizado o menor valor para fins de faturamento, entre o preço médio ponderado a consumidor final de combustível,
conforme ATO COTEPE e o resultado, do valor unitário, da soma do montante de combustível disponibilizado, considerando o levantamento
diário;
 
Parágrafo 17º – A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração a possibilidade de que o valor de reembolso seja igual
ao ATO COTEPE, conforme descrito neste item.
 
Parágrafo 18º – Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA
para as correções necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir
da data da sua reapresentação;
 
Parágrafo 19º – Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por
meio do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do
órgão contratante.
 
Parágrafo 20º – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
 
Parágrafo 21º – Caso a CONTRATANTE não demande o valor total estimado do Contrato, não será devido à CONTRATADA qualquer
indenização;
 
Parágrafo 22º – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo
com as especificações constantes nesta ATA e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação.
 
Parágrafo 23º –Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias após protocolização e aceitação das Notas
Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo Gestor do Contrato.
 
Parágrafo 24º – Os preços dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado diretamente
pela CONTRATANTE com o posto credenciado
 
Parágrafo 25º – Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a contratada
fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

 

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

 

EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp   =   Valor da parcela em atraso;

I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

Parágrafo 26º – A exceção do pagamento em até 15 (quinze) dias é a nota fiscal de dezembro, que será quitada em até 30 (trinta) dias, em virtude
da aprovação anual do orçamento. A CONTRATADA deverá incluir no cálculo da Taxa de Administração essa dilatação, pontual, do prazo de
recebimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

Parágrafo 1º – A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
 
a) Apresentação de documentação falsa;
 
b) Retardamento da execução do objeto contratual;



25/04/2018 :: SEI / GOVERNADORIA - 1432443 - Edital ::

http://sei.intra.goias.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2953838&infra_sistema=10000

 
c) Falha na execução do contrato;
 
d) Fraude na execução do contrato;
 
e) Comportamento inidôneo;
 
f) Declaração falsa;
 
g) Fraude fiscal;
 
h) Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
 
i) Não mantiver a proposta.
 
Parágrafo 2º – Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
Parágrafo 3º – Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
 
Parágrafo 4º – Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº
8.666/93;
 
Parágrafo 5º – A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades
referidas no item anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
 
a) 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
 
b) 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;
 
c) 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
Parágrafo 6º – Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
Parágrafo 7º – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
 
Parágrafo 8º – As sanções “previstas nos itens 16.6.1, 16.6.2 e 16.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente.
 
Parágrafo 9º – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 16.6.1 e 16.6.2:
 
a) Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, dentro
do prazo proposto;
 
b) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA.
 
c) Pelo descumprimento da obrigação estabelecida no item 9 deste Termo de Referência;
 
d) Pela interrupção dos serviços e consequentemente interrupção do fornecimento de combustível, pelo inadimplemento financeiro, por prazo
inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.
 
Parágrafo 10º – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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Parágrafo 11º – Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto.
 
Parágrafo 12º – A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste
Termo de Referência.
 

Parágrafo 13º – As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

 

Parágrafo 14º – A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados
com base no valor da fatura do mês a que se referir.

 

Parágrafo 15º – O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à
CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública
implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será aplicada à CONTRATADA que, dentre outros casos:
 
a) Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal;
 
b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
 
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos praticados;
 
d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.
 
Parágrafo 16º – O descumprimento das obrigações assumidas e demais condições desta Ata e possível contrato, sujeitará o FORNECEDOR e
a CONTRATADA, às sanções previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
 
Parágrafo 1º – A rescisão do presente contrato poderá ser:
 
a) por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo n° 78 da Lei n.º 8.666/93, com a
devida motivação, assegurado o contraditório;
 
b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços já executados.
 
c) por via judicial, nos termos da legislação.
 
Parágrafo 2º – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
 
Parágrafo 3º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.
 
Parágrafo 4º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Parágrafo 1º – Integra este Contrato a Ata de Registro de Preços nº XXX/2018, o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° XXX/2018 e seus
anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA, independente de transcrição.
 
Parágrafo 2º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.
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E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento impresso em 03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido,
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
 
GABINETE DO .........., em Goiânia, aos ..............dias do mês de .........................de dois mil e dezoito.

 

Pela CONTRATANTE:

 

 

_____________________
(órgão solicitante)

 
 
 

_______________________
 Procurador Geral do Estado
(Se aplicável ao contratante)

 
 

Pela CONTRATADA:
 

 

__________________________________

(Fornecedor registrado)

 

 

 

ANEXO IV

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

(deverá ser entregue junto com o credenciamento)

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2018

PROCESSO N° 201800005000575

 
(nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar
nº 123/06, ser ___________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4º do artigo 3º da  referida Lei.
 
 
Local e data.
 
 
____________________________________
Representante legal
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RG nº
CPF nº
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 

 

 

 

ANEXO V
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE
REGULARIDADE CADASTRAL – CRC
 
A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação
econômico-financeira, conforme listados abaixo:
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1 – Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):
1.1.1 – Sociedade Empresarial Limitada, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, Microempreendedor Individual – MEI,
Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de Identidade, CPF do (s) representante (s) legal (is), do sócio (s), procurador
(es), Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s) sócia
(s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada.
1.1.2 – Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de Identidade, CPF de todos os Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante
de inscrição e situação cadastral da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a
ser cadastrada.
1.2 – Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do
domicílio do interessado.
1.2.1 – Sendo o interessado, Sociedade Comercial, Instituto, Cooperativa ou Sociedade anônima: apresentar a ata de eleição de seus
administradores, na forma legal;
1.2.2 – Sendo o interessado, Empresário Individual: apresentar Requerimento do Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.
1.2.3 – Sendo o interessado Micro Empreendedor Individual – MEI: apresentar Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual,
expedido pela Receita Federal;
1.2.4 – Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.
1.3 – Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando o interessado for empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir.
1.4 – Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.:
ANEEL, ANATEL, Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA).
1.5 – Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente, comprovando a condição de Microempresa – ME ou Empresa de
Pequeno Porte – EPP (em atenção ao artigo 1º e 8º da IN nº 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC),
expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.
1.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.
 
2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA
2.1 – Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE e Termo de Encerramento do
livro diário) do último exercício social.
2.1.1 – Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado,
apresentados paginados, de forma sequencial (em atenção à IN nº 107/2008-DNRC) e com todas as folhas assinadas pelo interessado e pelo
contador responsável (em atenção ao Ofício-Circular nº 116/2007-DNRC);
2.1.2 – É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios;
2.1.3 – No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá ser preenchido e enviado o formulário que encontra-se
disponível no Site: “comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, “Formulário de Dados Patrimoniais”, assinado pelo Representante da
Empresa e o Contador, com reconhecimento de firma de ambos. Os valores do “Formulário de Dados Patrimoniais” deverão estar em
conformidade com as demonstrações contábeis que compõem o livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital – SPED do último
exercício social. É de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive passível de penalidades caso os dados não sejam
verídicos.
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2.2 – Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital,
deverá apresentar cópia impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED da Receita Federal do Brasil,
contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega, Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e
Termo de Encerramento do último exercício social.
2.3 – Sendo o interessado um Micro Empreendedor Individual – MEI, empresa enquadrada como Microempresa – ME ou empresa de Pequeno
Porte – EPP e optar por não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração devidamente preenchida e assinada pelo (s)
representante (s) legal (is) que se encontra no Site: “comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração de Isenção do Balanço
Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do Decreto Estadual nº 7.466/2011.
“Art. 2º- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.”
2.4 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da
empresa.
 
3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERTIDÃO NEGATIVA)
 
3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Certidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa – Negativa);
3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado;
3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado;
3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida
pela Receita Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
3.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF
(Certificado da Regularidade do FGTS – CRF);
3.6 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista);
3.7 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição estadual ou Comprovante de inscrição
municipal).
 
Notas:
1) Caso seja apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido pelo Cadastro de Fornecedores do Núcleo de Suprimentos
Logística e Frotas da SEGPLAN, este deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC apresente “status
irregular”, será assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.
 
2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima para a consecução do CRC, deverá também apresentá-lo
para análise.

 

 

 

ANEXO VI

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2018

PROCESSO N° 201800005000575
 
 

À Secretaria de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás - SEGPLAN
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, nº 400 - 7º andar - Setor Sul, 74015-908

GOIÂNIA-GO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2018

 

.................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da
Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal n.º 8.666/93, da não-realização, no estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.
 
Local,                     , de               , de 2018.
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Assinatura e carimbo

 

 

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON DE SOUSA, Pregoeiro (a), em 14/02/2018, às 15:16, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1432443 e o código CRC 574FF8B4.

 
 
 

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS 
Av. Republica do Líbano - 1o Andar - Bairro Setor Oeste - CEP 74125-125 - GOIANIA - GO - n. 1945 Qd. D3, Lt 44/46 sala 145 62

3201-6676
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